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PUBLICAÇÃO OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - ANO IV - Nº 161 - 12 DE MAIO DE 2011

PORTARIA  Nº   973
DE  03   DE    MAIO    DE  2011 .

Autoriza Cessão de Servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Portaria Ministerial nº 1.496, de
04.05.2005 e, considerando o disposto no artigo 93
da Lei nº 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, com a
redação dada pelo artigo 22 da Lei nº 8.270/90 de 17 de
dezembro de 1991, inciso I do art. 3º do Decreto nº
4.050, de 12 de dezembro de 2001, resolve autorizar a
cessão do seguinte servidor, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Universidade, na forma abaixo indicada:
Nome: Neilton Santana Santos
Cargo:  Administrador
Matrícula no SIAPE: 0241333
Para: Ministério da Ciência e Tecnologia
Cargo a ser Ocupado: Chefe de Divisão da Diretoria de
Transporte Espacial e Licenciamento - DTEL
Amparo Legal: art. 93 inciso I, da Lei 8112/90
Responsabilidade do ônus: Órgão cedente
Processo nº: 23113.007182/2011-31

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
Reitor

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº     974
DE   03    DE     MAIO        DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.005948/
11-98/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

01, RICARDO OLIVEIRA FREIRE, matrícula SIAPE
nº 2584227, lotado no Departamento de Química do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia – DQI/CCET ,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer a Função Gratificada FG-1, de Chefe do Depar-
tamento Química – DQI/CCET.

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         REITOR

 P O  R  T  A  R  I  A    Nº   975
DE    03    DE    MAIO      DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.005948/
11-98/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

04, DJALMA ANDRADE, matrícula SIAPE nº
0426319, lotado no Departamento de Química do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia – DQI/CCET,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer a Função de Sub-Chefe do Departamento de
Química – DQI/CCET.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
       REITOR

PORTARIA Nº.   976
de  03     de       MAIO       de 2011.

Homologa resultado de Concurso Público de
Provas e Títulos.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta no Processo nº. 23113.000104/
11-79/Núcleo de Administração do Campus Univer-
sitário Prof. Alberto Carvalho;

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso

Público de Provas e Títulos, objetivando o preenchi-
mento de vagas para o Cargo de Professor Efetivo, Nível
I, conforme Edital nº. 003/2011, publicado no D.O.U.
em 01/02/2011, para o Núcleo de Administração do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, cuja
Matéria de Ensino, Cargo, Regime de Trabalho, candi-
datos aprovados e média final estão relacionados na
ordem que segue:
Matéria de Ensino: Administração
Cargo: Assistente
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: Roger Bezerra Castelo – 71,0
2º lugar: Augusto Santana Veras de Medeiros – 65,4
3º lugar: Marcelo José Vieira de Melo Sobrinho – 60,8

4º lugar: Antônio Vinicius Silva Caldas – 57,6
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A           Nº  977
DE    04      DE       MAIO     DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da C. I. nº 049/DG/HU/2011,
de 19/04/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 16, MARIO DA SILVA
COUTO, matrícula SIAPE n.º 0426000, lotado na
Unidade de Custos do Hospital Universitário, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para responder, interinamente, no período de 05/04/
2011 a 08/04/2011, pela Direção Administrativa do
Hospital Universitário, em virtude do afastamento
do Titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

R E I T O R

 PORTARIA nº      978
de    04     de     MAIO       de 2011

Remove servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta na solicitação na CI nº 38/2011
de 03/05/11 do DEMAN,

R E S O L V E:
Art. 1º - Remover a Secretária Executiva,

FERNANDA GURGEL RAPOSO, matrícula SIAPE nº
1835261, Regime de Trabalho de 40 horas semanais,
da Gerência de Recursos Humano – GRH para o Depar-
tamento de Manutenção – DEMAN/PREFCAMP.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A          nº    979
de    04     de    MAIO     de  2011

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta na CI nº 38/2011 de 03/05/
2011 do DEMAN,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar a Secretária Executiva,

FERNANDA GURGEL RAPOSO, matrícula SIAPE nº
1835261, lotada na Gerência de Recursos Humanos -
GRH, em regime de trabalho de 40 horas semanais,
para exercer a Função Gratificada FG-4 de Chefe da
Divisão de Manutenção de Máquinas e Equipamentos
– DIMEQ/DEMAN/PREFCAMP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
      Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

                                                                REITOR

 PORTARIA nº    980
de   04      de     MAIO      de 2011

Remove servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta na CI nº 10 de 03/02/2011 da
CCI,

R E S O L V E:
Art. 1º - Remover a Assistente em Adminis-

tração, MARIA DO CARMO MENEZES DOS SAN-
TOS, matrícula SIAPE nº 0425905, regime de traba-
lho de 40 horas semanais, da Tesouraria/PROAD para
a Coordenação de Controle Interno - CCI.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A           Nº     981
DE    04     DE       MAIO    DE  2011.

Autoriza participação de servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Ofício nº 018/CECH/2011,
de 28/04/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor

Associado, Nível 02, JÔNATAS SILVA MENESES,
matrícula SIAPE n.º 0426543, lotado no Departamento
de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências
Humanas – DCS/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para participar do III Congresso
da ANPTECRE – Associação Nacional de Pesquisa e
Pós-Graduação em Teologia e Ciências da Religião,
realizada pela Universidade Presbiteriana Mackenzie,
na cidade de São Paulo, no período de 02/05/2011 a 05/
05/2011, sem prejuízos de suas atividades regulares
nesta Instituição.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

  P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   982
DE   04      DE    MAIO         DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta na C.I. nº 012/PROAD/2011,
de 26/04/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar, o Auxiliar em Administra-

ção, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 3,
Padrão de Vencimento 08, JOSÉ MAGNO DO NASCI-
MENTO, matrícula SIAPE nº 1210529, lotado na
Divisão de Contabilidade – DICON/PROAD, em regi-
me de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, cumulativamente e em caráter interino,
durante o período de 01/05/2011 a 30/06/2011, pela
Coordenação de Atividades Administrativas da Pró-
Reitoria de Administração, fazendo jus à Função
Gratificada FG-01.
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RESOLUÇÃO N° 39/2010/CONSU

Nega provimento a recurso de servidor.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o Artigo 57 da Lei 8.112/90;

CONSIDERANDO as exigências constantes

da Súmula 96 para averbação de tempo como aluno

aprendiz;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,

Consº HÉLIO ARAUJO OLIVEIRA, ao analisar o pro-

cesso nº 6018/09-37;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste Con-

selho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:

Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pelo servidor FRANCISCO PETRONIO SOA-

RES DE LIMA, para averbação de tempo de aluno apren-

diz.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta

data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2010.

REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO Nº 41/2010/CONSU

Aprova a criação da Habilitação em Astrono-

mia do Curso de Graduação em Física Bacharelado.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas

atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a proposta apresentada

pelo Departamento de Física e aprovada em todas as

instâncias colegiadas pertinentes;

CONSIDERANDO a aprovação do projeto

pedagógico do Curso de Graduação em Física Bacha-

relado Habilitação em Astronomia através das Reso-

luções n° 64, 65, 66, e 67/2010/CONEPE que será

implantado na Cidade Universitária “Prof. José Alo-

ísio de Campos”;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,

Consª VERA LÚCIA CORRÊA FEITOSA, ao analisar

o processo n° 7543/10-86;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime

deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:

Art. 1° Aprovar a criação da Habilitação As-

tronomia do Curso de Graduação em Física Bachare-

lado de acordo com o projeto pedagógico aprovado

pelas Resoluções n° 64, 65, 66, e 67/2010/CONEPE.

§ 1° Este curso ficará alocado no Departamen-

to de Física no Centro de Ciências Exatas e Tecnologia

– CCET, e, receberá o código 146.

§ 2° Serão ofertadas, anualmente, 50

(cinquenta) vagas no segundo semestre letivo, através

de processo seletivo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta

data, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2010.

REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO Nº 42/2010/CONSU

Nega provimento a recurso para anulação de

processo seletivo.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe no uso de suas atribuições

legais e estatutárias,

EXTRATO DE CONVÊNIO

Extrato do Termo 2º Ad. Ao Convênio
1442.024/2009-UFS firmado entre a Universidade Fe-
deral de Sergipe, CNPJ 13.031.547/0001-04 e o Depar-
tamento Estadual de Trânsito de Sergipe – DETRAN/
SE, CNPJ 01.560.393/0001-50. Objetivo: Prorrogar o
prazo de vigência 01/04/2011 à 31/03/2012. Gestor (a):
Elizabeth Azevedo Souza, quando se tratar de estágio
curricular não obrigatório e Paulo Heimar Souto quan-
do se tratar de estágio curricular obrigatório. Assina-
ram o Magnífico Reitor Prof. Dr. Josué Modesto dos
Passos Subrinho, CPF 072.925.035-0 pela UFS, e o
Diretor Presidente Sr. Moacir Joaquim de Santana Junior,
CPF 342.583.295-68, pelo DETRAN/SE.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Extrato ao Convênio n° 1121.029/2006-UFS
firmado entre a Universidade Federal de Sergipe, CNPJ
13.031.547/0001-04 e a Universidade de Matanzas
“Camilo Cienfuegos” - UMCC. Objeto: Contribuir para
superação acadêmica, formação e capacitação profis-
sional, desenvolvimento da ciência, da tecnologia,
divulgação do conhecimento nas áreas de coincidên-
cia das respectivas instituições e desenvolvimento
institucional do governo municipal. Gestor (a): Profª.
Renata Silva Mann. Assinaram o Magnífico Reitor
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho, porta-
dor do CPF 072.925.035-00 pela UFS, e a representan-
te da Universidade de Matanças, o Reitor Ing. Miguel
Sarraff González.

CONSIDERANDO que não restou demons-

trada a infração à Resolução n° 06/99/CONSU e a Lei

n° 9.784/99;

CONSIDERANDO que foi dado aos candida-

tos conhecimento dos integrantes da banca examina-

dora do processo seletivo;

CONSIDERANDO que os impedimentos e

suspeições previstos na legislação e no regulamento

interno não foram demonstrados;

CONSIDERANDO, o que consta do processo

n° 11.388/10-39 anexado ao processo n° 9427/10-56;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste Con-

selho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:

Art. 1° Negar provimento ao recurso interpos-

to pelo candidato GILBERTH TADEU DOS SANTOS

ACIOLE, para anulação do processo seletivo para Pro-

fessor Substituto do Departamento de Odontologia

para a disciplina Diagnóstico Oral.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta

data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2010.

REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO Nº 43/2010/CONSU

Aprova o Aditivo ao Relatório de Atividades 2009

da FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E

EXTENSÃO DE SERGIPE – FAPESE e

recredenciamento junto ao MEC.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas

atribuições,

CONSIDERANDO que a FAPESE vem cum-

prindo com responsabilidade social suas funções ins-

titucionais e estatutárias, para as quais foi criada;

CONSIDERANDO que a FAPESE vem sendo

administrada com zelo e competência técnica pela sua

Presidência, Direção e Conselho;

CONSIDERANDO que a manutenção das ati-

vidades da FAPESE para o apoio institucional á UFS

é importante;

CONSIDERANDO que a FAPESE contribui

para promoção do desenvolvimento econômico, so-

cial e cultural do Estado de Sergipe, através de parce-

rias com instituições publicas e privadas, nacionais e

internacionais;

CONSIDERANDO a exigência disposta na

Portaria Interministerial n° 3.185 de 14 de setembro de

2004, artigo 2°, inciso IV, de que o Conselho Superior

da Instituição Apoiada se manifesta favoravelmente

sobre o recredenciamento da sua Fundação de Apoio;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Con-

junta MEC/SESu n° 1.697 de 15 de outubro de 2010 que

condiciona a validade do recredenciamento concedido

à FAPESE à aprovação do Aditivo ao Relatório de Ati-

vidades 2009 pelo Conselho Universitário da UFS;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,

Consª JENNY DANTAS BARBOSA, ao analisar o pro-

cesso n° 19.886/10-20;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime

deste Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada;

R E S O L V E:

Art. 1° Aprovar o Aditivo ao Relatório de

Atividades 2009 da Fundação de Apoio à Pesquisa e

Extensão de Sergipe – FAPESE, nos termos já aprova-

dos pelos Conselhos da Fundação.

Art. 2° Propor junto ao MEC e MCT a ratifica-

ção do recredenciamento da referida Fundação nos

termos da legislação vigente.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta

data.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2010.

REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos

Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 44/2010/CONSU

Nega provimento a recurso de professor.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que o pleito não se enqua-

dra nos casos de transferência compulsória de matrí-

cula independentemente da existência de vagas;

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução

nº 31/2008/CONSU que estabelece regras para o preen-

chimento de vagas ociosas no Colégio de Aplicação;

CONSIDERANDO os princípios que regem a

Administração Pública previsto no Artigo 37 da Cons-

tituição Federal;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,

Consº JOSÉ MANUEL PINTO ALVELOS, ao analisar

o processo nº 12.476/10-30;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste

Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:

Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pela Profª LUISA HELENA ALBERTINI

PADULA TROMBETA, para concessão de vagas a seus

filhos no Colégio de Aplicação.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta

data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2010.

REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos

Subrinho

PRESIDENTE
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A           Nº   983
DE   04    DE      MAIO        DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Ofício nº 31/PROEX/2011,
de 28/02/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

04, MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA VASCON-
CELOS, matrícula SIAPE n.º 1086453, lotado no De-
partamento de Serviço Social – DSS/CCSA, em exercí-
cio no Centro de Atividades de Extensão – CECAC/
PROEX, em regime de trabalho de Dedicação Exclusi-
va, para responder, cumulativamente e em caráter in-
terino, pela Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Co-
munitários, durante o período de 28/02/2011 a 04/03/
2011, em virtude do afastamento do Titular, para gozo
de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A           Nº   984
DE    04       DE    MAIO    DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta na CI nº 28/DAA/2011, de 18/
04/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 16, GENI DE FATIMA PIRES
DA SILVEIRA, matrícula SIAPE n.º 577110, lotado
na Divisão de Controle Acadêmico – DICAC/DAA/
PROGRAD,em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, para responder, cumulativamente e
em caráter interino, no período de 02 a 16 de maio de
2011, pela Chefia da Divisão de Controle Acadêmico,
em virtude do afastamento do Titular, para gozo de
férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A           Nº   985
DE    04       DE     MAIO         DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta na CI nº 220/DAA/2011, de
18/04/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
3, Padrão de Vencimento 16, LUCYMAR DE SOUZA
LEITE SANTOS, matrícula SIAPE n.º 0425739, lotado
na Divisão de Controle Acadêmico – DICAC/DAA/
PROGRAD, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, para responder, cumulativamente e
em caráter interino, no período de 05/04/2011 a 19/04/
2011, pela Direção do Departamento de Administra-
ção Acadêmica, em virtude do afastamento do Titu-
lar, para gozo de férias regulamentares.

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A           Nº   986
DE      04       DE    MAIO       DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da C. I. nº 29/DG/HU/2011, de
10/03/2011,

R E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 16, MÁRIO DA SILVA
COUTO, matrícula SIAPE n.º 0426000, lotado na
Unidade de Custos do Hospital Universitário, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para responder, interinamente, no período de 14/03/
2011 a 27/03/2011, pela Direção Administrativa do
Hospital Universitário, em virtude do afastamento
do Titular, para gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P O R T A R I A      Nº   987
DE    04     DE       MAIO        DE  2011.

Declara vacância de cargo.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 33, inciso

VIII, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, publicada no
D.O.U. Em 12/12/1990,

Considerando o que consta do Processo nº.
23113.006801/11-15/UFS;

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Declarar vago, a partir de 26/04/2011,

o cargo efetivo de Professor Assistente, Nível 01, até
então ocupado pelo Professor LUÍS HENRIQUE DE
SOUZA, matrícula SIAPE n.º 1666191, lotado no
Núcleo de Turismo do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas – NTU/CCSA, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, em decorrência de posse em
outro cargo inacumulável.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 988
DE  04  DE  MAIO   DE 2011

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.007172/
11-87,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Auxi-

liar em Administração , EVANIZE DE OLIVEIRA
MARQUES LINS, matrícula SIAPE nº 425980,  lotado
na Divisão de Gerenciamento de Aplicativos Básicos,
do nível C-I para o nível C-II, a partir de 28/04/2011,
devido à conclusão do  Curso de Língua Português,
com carga horária de 90(noventa) horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 989
DE 04  DE  MAIO   DE 2011

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.007226/
11-12,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Analis-

ta de Tecnologia da Informação, ESTELAMARIS DA
COSTA PINA, matrícula SIAPE nº 426702,  lotado
na Divisão de Desenvolvimento e Mautenção de Sis-
temas, do nível E-I para o nível E-II, a partir de 29/04/
2011, devido à conclusão do  Curso de Aperfeiçoa-
mento de Equipe de TI - Sistema, com carga horária de
160(cento e sessenta) horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

  P O R T A R I A       Nº  990
DE  05  DE  MAIO  DE   2011.

        Retifica Portaria nº 375/2011.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Ofício n° 071/PROGRAD
de 04/05/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Retificar o anexo da Portaria nº 375/

UFS, de 15/02/2011, referente ao Calendário Acadê-
mico do Campus de Lagarto, passando a vigorar com
as seguintes alterações:
MAIO 2011
09-INÍCIO DO PERÍODO LETIVO 2011/1
JUNHO 2011
23-Feriado: Corpus Christi
24-Feriado: São João
29-Feriado: São Pedro
JULHO 2011
08-Feriado: Emancipação Política do Estado de Sergipe
SETEMBRO 2011
03-FINAL DO PERÍODO LETIVO 2011/1
07-Feriado: Independência do Brasil
08-Feriado: Nossa Senhora da Piedade – Padroeira de
Lagarto
12-INÍCIO DO PERÍODO LETIVO 2011/2

Final do período letivo 2011/2: 20 de ja-
neiro de 2012

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

                    REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº     991
DE   05    DE     MAIO      DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.006848/
11-89/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

01, RIVANDA MEIRA TEIXEIRA, matrícula SIAPE
nº 7426383, lotado no Departamento de Administra-
ção do Centro de Ciências Sociais Aplicadas – DAD/
CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusi-
va, para exercer a Função de Coordenador do Programa
de Pós-Graduação em Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

  P  O  R  T  A  R  I  A    Nº     992
DE   05     DE     MAIO       DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.006848/
11-89/UFS

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

01, MARIA ELENA LEON OLAVE, matrícula SIAPE
n.º 1662887, lotado no Departamento de Adminis-
tração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas – DAD/
CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusi-
va, para exercer a Função de Vice-Coordenador do Pro-
grama de Pós-Graduação em Administração.
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deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar o afastamento do país do

Reitor da Universidade Federal de Sergipe, Prof. Dr.
Josué Modesto dos Passos Subrinho, no período de
05.06.2011 a 10.06.2011 para participar do XXI En-
contro da Associação das Universidades de Língua
Portuguesa – AULP, na cidade de Bragança/Portugal.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2011.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 33/2010/CONSU
Nega provimento a recurso.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 4°
§§ 2° e 3° da Resolução n° 02/2008/CONSU;

CONSIDERANDO que o curso realizado pelo
recorrente não foi contemplado no Programa Anual
de Capacitação da UFS;

CONSIDERANDO  o parecer do Relator, Consº
ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA, ao
analisar o processo n° 3775/10-10;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pelo servidor JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEI-
RA SANTOS, para Progressão Funcional por
capacitação.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 34/2010/CONSU
Nega provimento a recurso para revisão de

pontuação de concurso.
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que o concurso público
para provimento do cargo de professor assistente refe-
rente ao edital 10/2010/UFS transcorreu na absoluta
regularidade e normalidade;

CONSIDERANDO a observância na integra
dos termos da Resolução nº 23/2007/CONSU;

CONSIDERANDO que a recorrente não pro-
vou a existência de qualquer irregularidade no con-
curso;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº
ANTONIO PONCIANO BEZERRA, ao analisar o
processo nº 10.714/10-45 anexado ao processo nº
9510/10-06;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pela candidata KARINE VACCARO TAKO, para
revisão das notas do concurso público para provimen-
to da vaga de Professor Efetivo do Núcleo de Fisiote-
rapia, para a matéria de ensino Saúde e Sociedade do
Campus de Ciências da Saúde de Lagarto.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antonilli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO Nº 35/2010/CONSU

Ratifica a alteração realizada no Estatuto da FAPESE.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO que a FAPESE vem cum-

prindo com responsabilidade social suas funções ins-

titucionais e estatutárias, para as quais foi criada;

CONSIDERANDO que a FAPESE vem sendo

administrada com zelo e competência técnica pela sua

Presidência, Direção e Conselhos;

CONSIDERANDO que a manutenção das ati-

vidades da FAPESE para o apoio institucional à UFS

é importante;

CONSIDERANDO que a FAPESE contribui

para promoção do desenvolvimento econômico, so-

cial e cultural do Estado de Sergipe, através de parce-

rias com instituições públicas e privadas, nacionais e

internacionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º - A, I

da Portaria Interministerial MEC/MCT nº 475 de 14

de abril de 2008;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,

Consº ARIVALDO MONTALVÃO FILHO, ao anali-

sar o processo nº 16.206/10-15;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime

deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada:

R E S O L V E:

Art. 1º Referendar o Estatuto da Fundação de

Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE al-

terado em 2008, conforme registro no Cartório do 10º

Ofício de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica,

datado de 20/06/2008.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta

data.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2010

REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 36/2010/CONSU

Nega provimento a recurso para revisão de

concurso.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que o concurso público

para provimento do cargo de professor referente ao

edital 13/2010/UFS transcorreu na absoluta regulari-

dade e normalidade;

CONSIDERANDO a observância na integra

dos termos da Resolução nº 23/2007/CONSU;

CONSIDERANDO que a recorrente não pro-

vou a existência de qualquer irregularidade no con-

curso;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº

JONATAS SILVA MENESES, ao analisar o processo

nº 11.180/10-38 anexado ao processo nº 7048/10-77;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime

deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:

Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pela candidata DANIELA VINHA para revisão

do resultado do Concurso de provas e títulos para

Professor Efetivo do Colégio de Aplicação, para a

matéria de Ensino Biologia.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta

data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2010.

REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 37/2010/CONSU

Aprova exoneração e indicação de Coordenador da CCI.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o Decreto 3591 de 06 de

setembro de 2000, Artigo 15 § 5º;

CONSIDERANDO o currículum vitae apre-

sentado pela contadora Adriana de Lima;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,

Consº JOSÉ MANUEL PINTO ALVELOS, ao analisar

o processo nº 16.009/10-14;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime

deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:

Art. 1o Aprovar pedido de exoneração do Co-

ordenador da CCI contador José Erivaldo dos Santos.

Art. 2o Aprovar a indicação do nome da con-

tadora Adriana de Lima para assumir a Coordenação

de Controle Interno - CCI da UFS.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor nesta

data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2010.

REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 38/2010/CONSU

Nega provimento a solicitação do SINTUFS para

reposicionamento de aposentados.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que o enquadramento dos

servidores foi realizado conforme o que estabelece a

Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

CONSIDERANDO que a comissão de

enquadramento, realizou o enquadramento no

PCCTAE dos servidores técnico-administrativos apo-

sentados e pensionistas, de acordo com o que estabe-

lece o inciso II do § 1º do art. 15 e 16 da Lei nº 11.091,

de 12 de janeiro de 2005;

CONSIDERANDO a Nota informativa nº

526/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP, do departamen-

to de normas e procedimentos judiciais do MPOG;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº

CARLOS ALEXANDRE BORGES GARCIA, ao anali-

sar o processo nº 11.907/10-12;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste

Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:

Art. 1o Negar provimento a solicitação do

Sindicato dos Trabalhadores da Universidade Federal

de Sergipe – SINTUFS para reposicionamento de ser-

vidores aposentados.

Art. 2o Manter o enquadramento realizado

pela Comissão de Enquadramento da UFS.

Art. 3o Determinar que a Presidência deste

Conselho envie documento ao Ministério da Educa-

ção em apoio aos ofícios 240 e 241 da ANDIFES.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor nesta

data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2010.

REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº     993
DE    05   DE     MAIO    DE  2011.

Concede licença a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 7º da Lei

9.527, de 10.12.1997,
Considerando o que consta do Processo nº

23113.006633/11-12/UFS,
R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade,
no período de 13/05/2011 a 11/07/2011, ao

Professor Adjunto, Nível 04, MARTHA SUZANA
DE FARIAS MAGALHÃES, matrícula SIAPE n.º

0426456, lotado no Departamento de Letras
Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências

Humanas – DLES/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P O R T A R I A      Nº    994
DE   05       DE       MAIO        DE  2011.

Exonera servidor a pedido.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o caput do artigo

34, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
considerando o que consta do Processo nº.

23113.006954/11-26 /UFS;
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor

THIAGO PETERSON PAES DE ARAUJO, do cargo
efetivo de Auxiliar em Administração, Nível de Clas-
sificação C, Nível de Capacitação 1, Padrão de Venci-
mento 01, matrícula SIAPE n.º 1834900, lotado no
Campus de Lagarto, em regime de trabalho de 20 (vin-
te) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

  P  O  R  T  A  R  I  A     Nº   995
DE  05     DE    MAIO       DE  2011.

                                    Declara Isenção de Imposto de
Renda a servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e,Considerando o disposto no artigo 6º, incisos XIV e
XV, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988 (com redação dada
pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004), artigo
7º da Lei nº 8.541/92, e artigo 40 do Decreto nº 1.041/
94 (conforme o registro da Junta Médica desta
Universidade),Considerando o que consta do Processo
nº 23113.006210/11-39/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Declarar isento de pagamento do

Imposto de Renda sobre os rendimentos provenien-
tes da aposentadoria, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a
partir de 28/10/2009, a servidora WILMA LEAL DE
OLIVEIRA, aposentada no cargo de Procurador Fede-
ral, matrícula SIAPE nº 0425227, do Quadro Inativo
de Pessoal desta Universidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         REITOR

 PORTARIA No   996
de   05     de      MAIO      de 2011

Autoriza servidor a se afastar no País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188 de
08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.000685/11-01

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento no país, com

ônus limitado, do servidor ANTÔNIO CÉSAR
CABRAL DE OLIVEIRA, Professor Associado 02,
matrícula SIAPE nº. 4263856, lotado no Departamen-
to de Educação Física do Centro de Ciências Biológi-
cas e da Saúde, para cursar pós-doutorado, pelo perío-
do 01/05/2011 a 30/04/2012, na Universidade Gama
Filho, na cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

 PORTARIA No   997
de     05   de    MAIO       de 2011

Autoriza servidor a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na portaria nº 188 de

08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.006998/11-00,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor MARCOS ANTONIO
COSTA DE ALBUQUERQUE, Médico-Área, matrícu-
la SIAPE nº. 11011867, lotado no Hospital Universi-
tário, para missão de trabalho, pelo período 08/06/2011
a 14/06/2011, no 14º Congresso Europeu de Anestesia
e no Congresso Europeu de Anestesia Venosa, na cida-
de de Amsterdã, Holanda.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

   Reitor

P  O  R  T  A  R  I  A           Nº     998
DE    05     DE     MAIO      DE   2011.

Concede Abono de Permanência.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no artigo 2º, parágra-

fo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
publicada no D.O.U. de 31/12/2003,

considerando o que consta do Processo nº.
23113.006773/11-81 /UFS,

  R  E  S  O  L  V  E:
                                 Art. 1º - Conceder, a partir de

05/03/2011, Abono de Permanência a servidora MA-
RIA LUCIA SOUZA DOS SANTOS, matrícula SIAPE
nº 425635 ocupante do cargo de Assistente em Admi-
nistrativo, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 2, Padrão de Vencimento 16, lotado no
Colégio de Aplicação – CODAP/UFS , em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

                                  Art. 2º - Esta Portaria entra
em vigor nesta data, devendo ser publicada no Bole-
tim Interno de Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
            Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

       REITOR

PORTARIA Nº    999
DE 06  DE MAIO DE 2011

Altera Portaria nº 806/2011.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando:

o que dispõe a Carta/GEAP/CONDEL nº 029,
de 15 de março de 2011, que trata do Regulamento
Eleitoral para composição do Conselho Consultivo
da GEAP para o mandato que se iniciará em 01/07/2011,

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar o art. 1º da Portaria nº 806, de

11 de abril de 2011, que nomeia Comissão Eleitoral
com a finalidade de realizar a eleição de representantes
da Universidade Federal de Sergipe no Conselho Con-
sultivo da Fundação de Seguridade Social – GEAP, onde
se lê: “MARLI DE MELO ANDRADE (FUFS) – Mem-
bro”; leia-se: “MARLY SOUZA ALVES”, mantendo-se
os demais termos inalterados.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A      N°    1000
de 06  de MAIO de 2011.

                                   Aumenta Quantitativo de
Bolsas Acadêmicas para  Discentes.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a expansão do número de
cursos de graduação, e ampliação da matrícula;

CONSIDERANDO a política adotada pela
UFS de inclusão e permanência do aluno na Institui-
ção;

CONSIDERANDO a necessidade do cons-
tante aperfeiçoamento da política de assuntos estu-
dantis e da política de extensão universitária,

R E S O L V E:
   Art. 1º- Ampliar o número de bolsas dis-

centes para o exercício 2011, de acordo com o quadro
seguinte:
Modalidade da Bolsa-Quantitativo 2010-Quantita-
tivo 2011

TRABALHO
Itabaiana -30-35
Lagarto-0-18
Laranjeiras-15-25
São Cristóvão-400-500
Total-445-578

RESIDÊNCIA
Itabaiana-8-10
Lagarto-0 -05
Laranjeiras-05-05
São Cristóvão-30-55
Total-43-75

ALIMENTAÇÃO
Alimentação-350-400
Alimentação-Residência-46-55
Total-396-455

MONITORIA
Monitoria-270-300

EXTENSÃO
PIBIX-120-180
Extensão (Núcleos de Extensão e Projetos)-130-150
Total-250-330

PESQUISA NA GRADUAÇÃO
PIBIC/COPES-90-156
PIBITI/CINTEC-20-30
Total-110-186

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A   Nº   1001
de     06      de  maio  de  2011.

Exonera, a pedido, Diretor do Centro de Cultura e
Arte - CULTART.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E:
Art.1º - Exonerar, a pedido, o Professor LUIZ

AUGUSTO CARVALHO SOBRAL, Matrícula SIAPE
nº 7426147, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, do Cargo de Direção CD-4, de Diretor
do Centro de Cultura e Arte –CULTART/PROEX.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A   Nº   1002
de  06         de  maio  de  2011.

Dispensa, a pedido, Coordenador do Programa
Editorial da Universidade  Federal de Sergipe.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.1º - Dispenar, a pedido, o Professor LUIZ

AUGUSTO CARVALHO SOBRAL, Matrícula
SIAPE nº 7426147, em regime de trabalho de 40
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do Departamento;
XI. aprovar os projetos de pesquisa e os pla-

nos de curso de especialização, aperfeiçoamento e
extensão que se situem no seu âmbito de atuação;

XII. propor, pelo voto de dois terços de seus
membros, o afastamento ou a destituição do respecti-
vo Chefe ou Subchefe, e,

XIII. exercer outras atribuições que lhe tenham
sido reservadas em Lei, no Estatuto, no Regimento
Geral ou neste Regimento.

Parágrafo Único: As decisões a que se referem
os incisos II, III e IV do presente artigo serão tomadas
pelo voto da maioria absoluta dos membros dos Conse-
lhos de Departamento, as demais por maioria simples.

SEÇÃO II
DOS COLEGIADOS DE CURSO

Art. 32. Os Colegiados de Curso são órgãos
normativos, deliberativos e consultivos dos Cursos e
serão tantos quantos forem os cursos ou grupo de cursos
afins em funcionamento.

§ 1º A definição da vinculação do Colegiado
com cada curso é realizada pelo Conselho do Ensino, da
Pesquisa e da Extensão, através de resolução específica.

§ 2º A composição e atribuições dos
Colegiados de Curso serão definidas nas Normas do
Sistema Acadêmico e em resolução específica aprova-
da pelo Conselho do Ensino, da Pesquisa e da Extensão.

§ 3º O quórum de instalação das reuniões dos
Colegiados de Curso será de maioria absoluta dos
membros.

§ 4º O quórum de votação das matérias de
atribuição dos Colegiados de Curso será de maioria
simples.

Art. 33. São atribuições dos Colegiados de
Curso, além das enumeradas em resolução específica
do Conselho do Ensino, da Pesquisa e da Extensão:

I. determinar as diretrizes e os objetivos ge-
rais e específicos do curso sob sua responsabilidade,
respeitada a legislação específica;

II. elaborar, para aprovação dos órgãos superi-
ores da Universidade, o currículo pleno de cada curso,
considerando:

a)as diretrizes e os objetivos estabelecidos para
o curso;

b) as normas do Sistema Acadêmico, e,
c)as possibilidades de sua implementação

pelos órgãos da Universidade;
III. sugerir aos Departamentos a realização e a

integração de programas de pesquisa e extensão de
interesse do Curso;

IV. opinar sobre outros assuntos de interesse
didático-pedagógico dos cursos, quando solicitado
pela Coordenação de Cursos, ou pelas Pró-Reitorias
de Graduação e de Pós-Graduação e Pesquisa;

V.propor aos órgãos competentes através da
Coordenação de Cursos as alterações curriculares de
que trata o § 1º do art. 58 do Regimento Geral bem
como, quando for o caso, providências necessárias à
melhoria do ensino;

VI. propor à Pró-Reitoria de Graduação, através
da Coordenação de Cursos, o cancelamento da oferta de
disciplinas quando o número de matriculados ficar
abaixo do estabelecido nas normas acadêmicas;

VII. definir a demanda das disciplinas com os
Departamentos competentes através da Coordenação
de Cursos;

VIII. homologar planos de ensino das disci-
plinas dos respectivos cursos;

IX. executar, em conjunto com os Departamen-
tos, os trabalhos de supervisão do desempenho esco-
lar do curso e, particularmente, analisar as circunstân-
cias que limitam ou impedem o cumprimento dos
planos de ensino, e,

X. analisar processos de equivalência para
aproveitamento de estudos.

Art. 34. Ao Presidente do Colegiado de Curso
compete:

I. convocar e presidir as reuniões de
Colegiado;

II. cumprir e fazer cumprir as determinações
do Colegiado;

III. submeter ao Colegiado, na época devida, o
plano das atividades a serem desenvolvidas em cada
período letivo, incluindo a proposta da lista de ofertas
e o plano de ensino das disciplinas, a ser enviado pela
Coordenação de Cursos à Pró-Reitoria de Graduação;

IV. acompanhar, no âmbito do curso, a obser-
vância do regime escolar, apresentando, quando ne-
cessário e conforme o caso, relatório aos Chefes de
Departamento ou ao Diretor do Campus, e,

V. apresentar à Coordenação de Cursos, ao fi-
nal de cada período letivo e após aprovação pelo
Colegiado, o relatório de atividades ligadas ao curso,
o qual deverá compor o relatório da Direção.

Parágrafo Único: Nas faltas e impedimentos do
Presidente do Colegiado de Curso, assumirá o Vice-presi-
dente, e na falta desse, o docente mais antigo do colegiado.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS, FINAIS E

TRANSITÓRIAS
Art. 35. Enquanto o processo de implementa-

ção do Centro Campus de Ciências da Saúde de Lagar-
to não for concluído, com o conseqüente atendimen-
to dos requisitos estatutários e regimentais gerais
necessários para a implantação de um Centro com seus
respectivos Departamentos, a organização adminis-
trativa do referido Campus fica determinada e estabe-
lecida, no que couber, de acordo com a Resolução Nº
19/2005/CONSU.

Art. 36. O Regime Disciplinar adotado por este
Campus, como órgão integrante do Subsistema de
Administração Acadêmica da Universidade Federal de
Sergipe, é o mesmo estabelecido em Lei, no Estatuto e
Regimento Geral da Universidade Federal de Sergipe.

Art. 37. A representação dos servidores técni-
co-administrativo no conselho do Campus terá seu
preenchimento condicionado a aprovação da Resolu-
ção 38/2009/CONSU pelo Ministério da Educação.

Art. 38. O exercício de cargos e funções pre-
vistos neste regimento não está condicionado ao rece-
bimento de gratificações.

Art. 39. A estruturação e funcionamento dos
Cursos de Graduação e Sistema de Créditos obedece-
rão às normas do Sistema Acadêmico estabelecidas
pelo Regimento Geral e pelo Conselho do Ensino, da
Pesquisa e da Extensão.

 Art. 40. O processo de colação de grau obede-
cerá ao disposto em Resolução específica.

Art. 41. O presente Regimento Interno entra
em vigor nesta data, revoga as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2011

RESOLUÇÃO Nº 18/2011/CONSU
ANEXO II

ORGANOGRAMA DO SUBSISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO DO CAMPUS DE LAGARTO

RESOLUÇÃO N° 19/2011/CONSU
Cria o Departamento de Química do Campus

Universitário Prof. Alberto Carvalho.
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que a ampliação do núme-
ro de vagas para professores efetivos tem proporcio-
nado o surgimento de novos Departamentos;

CONSIDERANDO que o Núcleo de Gradua-
ção em Química do Campus Universitário Prof.
Alberto Carvalho cumpriu todas as etapas para a cri-
ação do Departamento;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
CONSº JOSEILTON NERY ROCHA, ao analisar o pro-
cesso nº 4229/11-96;

CONSIDERANDO, ainda, a decisão deste
Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Aprovar a criação do Departamento

de Química – DQCI, do Campus Universitário Prof.
Alberto Carvalho.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2011.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos

Subrinho
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 20/2011/CONSU
Cria o Departamento de Sistemas de Informa-

ção do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que a ampliação do núme-
ro de vagas para professores efetivos tem proporcio-
nado o surgimento de novos Departamentos;

CONSIDERANDO que o Núcleo de Gradua-
ção em Sistemas de Informação do Campus Universi-
tário Prof. Alberto Carvalho cumpriu todas as etapas
para a criação do Departamento;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
CONSª SONIA CRISTINA PIMENTEL DE
SANTANA, ao analisar o processo nº 4609/11-67;

CONSIDERANDO, ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Aprovar a criação do Departamento

de Sistemas de Informação – DSI, do Campus Univer-
sitário Prof. Alberto Carvalho.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de Abril de 2011.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos

Subrinho
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 22/2011/CONSU
Autoriza Afastamento do País.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a relevância do XXI Encon-
tro da Associação das Universidades de Língua Portu-
guesa – AULP;

CONSIDERANDO a troca das experiências e
aprofundamento propiciado pelo debate, para o ensi-
no, a pesquisa e a extensão da UFS;

CONSIDERANDO a Portaria nº 404/09 de 23
de abril de 2009 do Ministério da Educação;

CONSIDERANDO que as restrições orçamen-
tárias foram flexibilizadas para as universidade através
da  Portaria nº 257/2011/MEC de 04 de março de 2011;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
CONSº JOSÉ MANUEL PINTO ALVELOS, ao anali-
sar o processo nº 6961/11-91;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
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(quarenta) horas semanais, com exercício de suas ati-
vidades na Direção do Centro de Cultura e Arte –
CULTART/PROEX, da função de Coordenador do Pro-
grama Editorial da Universidade Federal de Sergipe.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A   Nº    1003
de     06          de  maio  de 2011.

 Nomeia Diretor do Centro de Cultura e Arte -
CULTART

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112,
de 11 de dezembro de 1990;

R E S O L V E:
Art.1º - Nomear o Professor Adjunto, Nível

02, PÉRICLES MORAIS DE ANDRADE JÚNIOR,
Matrícula SIAPE nº 3316721, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de
Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências
Humanas-DCS/CECH, para exercer o Cargo de Direção
CD-4, de Diretor do Centro de Cultura e Arte-
CULTART/PROEX.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A   Nº  1004
de      06         de  maio  de 2011.

Designa Coordenador do Programa Editorial da
Universidade Federal de Sergipe

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

02, PÉRICLES MORAIS DE ANDRADE JÚNIOR,
Matrícula SIAPE nº 3316721, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de
Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências
Humanas-DCS/CECH, com exercício de suas funções
na Direção do Centro de Cultura e Arte -CULTART/
PROEX, para responder, cumulativamente, pela fun-
ção de Coordenador do Programa Editorial da Univer-
sidade Federal de Sergipe.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº    1005
DE 06 DE maio DE 2011.

Aprova o Programa Anual de Capacitação 2011.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que dispõe a Lei 11.091, de 12 de janeiro de
2005 e os Decretos nº 5.824 e 5.825, de 29 de junho de
2006;

os princípios e diretrizes gerais do Plano de
Desenvolvimento dos Integrantes do PCCTAE;

o que consta no Processo n° 23113.007507/
11-01;

R E S O L V E:
Art. 1º - Aprovar o Programa Anual de

Capacitação 2011 no âmbito da Universidade Federal
de Sergipe.

Art. 2º - Designar a Divisão de Desenvolvi-
mento de Pessoal da Gerência de Recursos Humanos
como responsável pelo programa a que se refere o ar-
tigo primeiro.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1006
DE 09 DE  maio  DE 2011

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.007322/
11-06,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Técnico em Assuntos Educacionais, ALDENIR
ANDRADE DOS SANTOS, matrícula  SIAPE nº
752157,  lotado  na Pró-Reitoria de Extensão e Assun-
tos Comunitários, de  27% (vinte e sete), a partir de 02/
05/2011, por ter concluído o Curso de Pós-Graduação
Lato Sensu Especialização em Escola e Comunidade,
com correlação direta com o ambiente organizacional.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1007
DE 09 DE  maio DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.006150/
11-17,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 02/08/
2008  a 02/08/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  DIVALDO PEREIRA DE
LYRA JUNIOR  Matrícula SIAPE nº 13151216,  lotado
no Departamento de Fisiologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1008
DE 09 DE  maio  DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.004941/
11-11,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe Associado, referente ao interstício de 12/09/
2008 a 12/09/2010, em regime de trabalho de 40 horas
semanais, o Professor JOSE ROGERIO VIEIRA DE
ALMEIDA,  matrícula SIAPE nº 21781509,  lotado no
Departamento de Odontologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1009
DE 09 DE   maio   DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.006134/
11-52,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe Associado, referente ao interstício de 01/05/
2008 a 01/05/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o Professor JOSE DALTRO FILHO,
matrícula SIAPE nº 4263147,  lotado no Departamen-
to de  Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas
e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1010
DE 09 DE  MAIO DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.018390/
10-39,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe Associado, referente ao interstício de 01/05/2008
a 01/05/2010, em regime de trabalho de Dedicação Ex-
clusiva, o Professor LILIAN CRISTINA MONTEIRO
FRANÇA,  matrícula SIAPE nº 21844829,  lotado no
Departamento de  Comunicação Social do Centro de
Educação e Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1011
DE 09 DE  MAIO DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.004250/
10-00,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe Associado, referente ao interstício de 29/08/
2008 a 29/08/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o Professor MYRNA FRIEDERICHS
LANDIM DE SOUZA,  matrícula SIAPE nº 2650704,
lotado no Departamento de Biologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1012
DE 09 DE MAIO DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;
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§ 1º A Assessoria Técnica é órgão de natureza con-
sultiva e seus pareceres não vinculam a Direção do Campus.

§ 2º A Assessoria Técnica será exercida por
servidor público federal, efetivo, de nível superior, lotado
no Campus, mediante designação de seu Diretor Geral.

CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO DE CURSOS
Art. 22.  A Coordenação de Curso é órgão

colegiado de natureza técnica que tem como função a
supervisão, integração e avaliação, do ponto de vista
didático-científico, dos cursos regulares vinculados
ao Campus, respeitadas as atribuições do Conselho
do Ensino, da Pesquisa e da Extensão.

Art. 23.  Coordenação de Cursos é composta
dos seguintes membros:

I. Diretor do Campus e Diretor Acadêmico-
Pedagógico, que serão, respectivamente, o seu Presi-
dente e Vice-Presidente;

II. Presidente de cada Colegiado de Curso exis-
tente no Campus;

III. um representante docente integrante de
cada Colegiado de Curso do Campus eleito por seus
pares, e,

IV. um representante discente integrante de um
dos Colegiados de Curso do Campus, eleito pelos re-
presentantes discentes dos mesmos, dentre eles.

§1º O mandato dos representantes docentes
será de 02 (dois) anos e dos discentes de 1 (um) ano,
renováveis por igual período, e de 01 (um) ano, o do
representante discente.

§2º Nenhum representante, quer docente, quer
discente, poderá integrar mais de uma Coordenação
ou de um Colegiado.

§3º O quórum de instalação das reuniões da
Coordenação de Cursos será de maioria absoluta dos
membros.

§4º O quórum de votação das matérias de
atribuição da Coordenação de Cursos será de maioria
simples.

Art. 24.  São atribuições da Coordenação de
Cursos:

I. promover a supervisão, a integração e avali-
ação dos cursos sob o ponto de vista didático-cientí-
fico, respeitada a competência do Conselho do Ensi-
no e da Pesquisa e da Extensão, e,

II. proceder, com a assistência do Departamen-
to de Apoio Didático-Pedagógico, à avaliação didática
e crítica dos currículos, encaminhando relatório anu-
al dos resultados obtidos com a sua aplicação à Pró-
Reitoria de Graduação.

Art. 25.  São atribuições do Presidente da
Coordenação de Cursos:

I. convocar, fixar a pauta e presidir as reuniões
da Coordenação de Cursos;

II. cumprir e fazer cumprir as determinações
da Coordenação de Cursos;

III. acompanhar os trabalhos desenvolvidos
pelos Colegiados de Curso;

IV. supervisionar o trabalho do sistema de
orientação pedagógica ao aluno no âmbito de sua
Coordenação;

V.estabelecer articulação harmônica entre os
vários departamentos envolvidos nos Cursos do
Campus no sentido de garantir a melhor qualidade de
ensino;

VI. apresentar à Pró-Reitoria de Graduação e a
outros órgãos interessados, anualmente e após a apro-
vação da Coordenação de Curso, o relatório das ativi-
dades desenvolvidas pelos Colegiados, e,

VII. adotar, em casos de urgência, medidas que
se imponham em matéria de atribuição da Coordena-
ção, submetendo seu ato à ratificação desta na primei-
ra reunião subseqüente.

CAPÍTULO IV
DOS DEPARTAMENTOS

Art. 26.  Os Departamentos são os órgãos de
estrutura fracionária elementar responsáveis pela or-
ganização administrativa e didático-científica dos
cursos estabelecidos no Centro Campus de Ciências
da Saúde de Lagarto.

Art. 27.  Os Departamentos que integram o
Campus de Ciências da Saúde de Lagarto, organizados
e funcionando segundo as definições e finalidades
estabelecidas em Lei, no Estatuto, no Regimento Ge-
ral da UFS, e nas resoluções concernentes, são os se-
guintes:

I. Departamento de Medicina;
II. Departamento de Odontologia;
III. Departamento de Enfermagem;
IV. Departamento de Farmácia;
V.Departamento de Fisioterapia;
VI. Departamento de Nutrição;
VII. Departamento de Terapia Ocupacional;
VIII. Departamento de Fonoaudiologia, e,
IX. Departamento de Educação em Saúde.
§ 1º Cada Departamento será dirigido por um

Chefe, que será substituído ou sucedido, em suas fal-
tas e impedimentos, pelo Subchefe.

§ 2º O Chefe e o Subchefe de cada Departa-
mento serão nomeados pelo Reitor dentre os profes-
sores da carreira de magistério superior, indicados em lis-
ta tríplice após eleição pela maioria absoluta dos mem-
bros do respectivo Conselho de Departamento, e terão
mandato de 2 (dois) anos, renovável apenas uma vez.

Art. 28.  São atribuições dos Departamentos:
I. formular o Plano de Atividades

Departamentais de acordo com o Plano Setorial de
Atividades do Campus;

II. propugnar pelo desenvolvimento do saber
puro e aplicado nas áreas de conhecimento a que este-
jam dedicados, buscando cumprir os objetivos gerais
da Universidade e específicos do Campus;

III. executar diretamente, ou em conjugação
com outros Departamentos, Órgãos Suplementares ou
instituições da comunidade, programas de ensino,
pesquisa e extensão;

IV. elaborar ou modificar os programas das
disciplinas ministradas pelo Departamento, subme-
tendo-os à aprovação do Conselho de Departamento;

V.elaborar relatórios gerais e específicos das
atividades desenvolvidas;

VI. atribuir encargos de ensino, pesquisa e
extensão ao pessoal docente que o integra;

VII. elaborar a lista de ofertas das disciplinas
do Departamento, submetendo-a ao competente
Colegiado de Curso;

VIII. coordenar o trabalho do corpo docente,
visando à unidade e à eficiência do ensino, da pesqui-
sa e da extensão;

IX. designar docentes para assistir aos alunos
na elaboração de seus planos de estudo;

X. adotar providências para o constante aper-
feiçoamento do seu pessoal docente, e,

XI. propor a admissão de pessoal docente,
observadas as disposições estatutárias e regimentais.

Art. 29.  São atribuições do Chefe do Departa-
mento:

I. administrar e representar o Departamento;
II. convocar, fixar a pauta e presidir as reuni-

ões do Conselho de Departamento;
III. submeter, à consideração do Conselho de

Departamento, conforme instrução dos órgãos supe-
riores, o Plano das Atividades Departamentais a se-
rem desenvolvidas em cada período letivo, incluindo
a proposta da correspondente lista de ofertas;

IV. fiscalizar a observância do regime acadê-

mico, o cumprimento dos planos de ensino e a execu-
ção dos demais planos de trabalho;

V.verificar a frequência do pessoal lotado no
Departamento, comunicando-a ao Diretor do Campus;

VI.supervisionar o trabalho do sistema de orienta-
ção pedagógica ao aluno, no âmbito de seu Departamento;

VII. zelar pela ordem no âmbito do Departa-
mento, adotando as medidas necessárias e represen-
tando ao Diretor, quando se imponha a aplicação de
sanções disciplinares;

VIII. apresentar, no fim de cada período leti-
vo, ao Diretor do Campus, após apreciação pelo Con-
selho de Departamento, o relatório das atividades
departamentais, sugerindo as providências cabíveis
para maior eficiência dos trabalhos;

IX. adotar, em casos excepcionais, decisões
“ad referendum” do Conselho de Departamento, sub-
metendo-as a ratificação deste, na primeira reunião
subseqüente;

X. cumprir e fazer cumprir as deliberações do
Conselho de Departamento, bem como os atos e deci-
sões dos órgãos a que esteja subordinado, e,

XI. cumprir e fazer cumprir as disposições do
Estatuto e dos regimentos e resoluções universitários.

SEÇÃO I
DOS CONSELHOS DE DEPARTAMENTOS

Art. 30. Os Conselhos de Departamentos são
órgãos normativos, deliberativos e consultivos dos
Departamentos, composto dos seguintes membros:

I. Chefe do Departamento, como seu Presidente;
II. Subchefe do Departamento, seu Vice-Pre-

sidente;
III. todos os docentes integrantes da carreira

de magistério superior, e,
IV. 02 (dois) representantes dos discentes.
§ 1º A eleição dos representantes discentes

será realizada pelos alunos regularmente matricula-
dos em disciplinas ministradas pelo Departamento.

§ 2º No Departamento em que o número de
docentes for superior a 30 (trinta) a sua composição e
eleição serão feitas de acordo com o estabelecido no
Estatuto e Regimento Geral da Universidade.

§ 3º O quórum de instalação das reuniões dos
Conselhos de Departamentos será de maioria absolu-
ta dos membros.

Art. 31. São atribuições dos Conselhos de
Departamentos:

I. deliberar sobre as atividades didático-cientí-
ficas ou administrativas dos Departamentos, especial-
mente sobre programas de disciplinas e encargos de en-
sino, pesquisa e extensão dos docentes que os integram;

II. apreciar recurso contra atos dos Coordena-
dores e Vice-Coordenadores de Departamento/Núcleo;

III. eleger os nomes e compor as listas para a
escolha dos Chefes e Subchefes de Departamento,
encaminhando-as à decisão do Reitor;

IV. apurar a responsabilidade dos Chefes e
Subchefes de Departamento e, se couber, propor ao
Conselho do Campus a sua destituição;

V.deliberar sobre os encargos de ensino, pes-
quisa e extensão dos docentes do Departamento;

VI. aprovar o Plano de Atividades
Departamentais, enviando-o ao Reitor através do Di-
retor Geral do Campus;

VII. aprovar sob forma de plano de ensino os
programas das disciplinas de sua responsabilidade;

VIII. colaborar com Departamentos do mes-
mo Campus, ou de outro Centro, para o desenvolvi-
mento das atividades integradas;

IX. emitir parecer sob transferência e remoção
de pessoal docente em que se ache envolvido, bem
como a respeito de intercâmbio de seus professores
com outras instituições de ensino e pesquisa;

X. aprovar o Relatório Anual das atividades
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o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.006133/
11-90,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe Associado, referente ao interstício de 18/02/
2009 a 18/02/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o Professor ANGELA TERESA COS-
TA SALES,  matrícula SIAPE nº 4264691,  lotado no
Departamento de Engenharia Civil do Centro de Ciên-
cias Exatas e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1013
DE 09 DE  MAIO DE 2011.

Promove servidor verticalmente para Classe
Associado.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.019688/
10-66;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avali-

ação de Desempenho, do nível 04, da classe Adjunto,
para o nível 01, da classe Associado, a partir de 11/10/
2008, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
o  Professor  RICARDO OLIVEIRA LACERDA DE
MELO  Matrícula SIAPE nº 4264542,  lotado no  De-
partamento de Economia  do Centro de Ciências Soci-
ais Aplicadas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA    Nº    1014
de    09       de     MAIO     de  2011.

                      Designa competência a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.003615/07-48;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar como Fiscal do Convênio

nº 1226.026/2007/UFS o Professor Associado, Nível
01, DIVANIZIA DO NASCIMENTO SOUZA, Matrí-
cula SIAPE nº 1296993, lotado no Departamento de
Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia-DFI/
CCET, em exercício na Função de Chefe do Departa-
mento de Física, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva. O citado Termo de Convênio firmado en-
tre a Universidade Federal de Sergipe-UFS, Petrobrás e
a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe
- FAPESE tem como objeto desenvolver o Projeto in-
titulado “Implantação da Infraestrutura do Laborató-
rio de corrosão e propriedades Mecânicas (LCPM) da
Universidade Federal de Sergipe”.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A       Nº    1015
DE    09    DE      MAIO      DE   2011.

        Retifica Portaria nº 525/2011.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.002931/
11-89/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Retificar os termos constantes no

artigo 1º da Portaria                   nº 525/UFS, de 11/03/2011,
passando a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º - Averbar, para fins de aposentadoria
e disponibilidade, de acordo com o disposto no Arti-
go 103, inciso V, da Lei 8.112/90, em favor do Opera-
dor de Caldeira, Nível de Classificação C, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 10, DANIEL
CORREIA SANTOS, matrícula SIAPE nº 0426683,
lotado na Coordenação de Serviços Gerais do Hospi-
tal Universitário – CSGE/HU, em regime de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais, o tempo de contri-
buição, conforme demonstrativo seguinte:
PERÍODO-Total em dias líquidos averbados-Órgão
Emissor–Empresa/Instituição
24/05/1987 a 01/03/1989-648 (seiscentos e quarenta
e oito)-INSS – Tavex Brasil Participações S.A.
01/05/1989 a 10/03/1992-1.045 (um mil e quarenta e
cinco)-INSS – Associação de Ensino e Cultura Pio
Décimo Ltda
04/05/1992 a 31/08/1992-120 (cento e vinte)-INSS –
Curso Unificado Organização de Ensino Ltda
01/09/1992 a 04/05/1993-246 (duzentos e quarenta e
seis)-INSS – Unicurso Ensino Ltda

Total Averbado: 2.059 (dois mil e cinquenta
e nove) dias líquidos.”

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

                                    REITOR

PORTARIA    Nº     1016
de   09     de      MAIO      de  2011.

                      Designa competência a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.003643/07-83;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar como Fiscal do Convênio

nº 1231.106/2006-UFS o Professor Adjunto, Nível
01, ELISÂNGELA DE ANDRADE PASSOS, Matrícula
SIAPE nº 2499103, lotado no Departamento de Quí-
mica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia-DQI/
CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
O citado Termo de Convênio firmado entre a Univer-
sidade Federal de Sergipe-UFS, Petrobrás e a Fundação
de Apoio a Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE,
tem como objeto desenvolver o Projeto intitulado
“Implantação de infraestrutura do Laboratório de
Tecnologia e Monitoramento Ambiental (LTMA) do
Núcleo Regional de Competência da UFS”.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA    Nº   1017
de   09    de    MAIO     de  2011.

                     Designa competência a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.016915/09-86;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar como Fiscal do Convênio

nº 1536.110/2009-UFS o Professor Associado, Nível
01, FREDERICO GUILHERME DE CARVALHO CU-
NHA, Matrícula SIAPE nº 1348886, lotado no Depar-
tamento de Física do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia-DFI/CCET, em regime de trabalho de De-
dicação Exclusiva. O citado Termo de Convênio fir-
mado entre a Universidade Federal de Sergipe-UFS,
Petrobrás, Universidade Federal da Bahia e a Fundação
de Apoio a Pesquisa e Extensão – FAPEX, tem como
objeto desenvolver o Projeto intitulado “Desenvolvi-
mento de Revestimento inteligente com traçabilidade
ótica, baixa fricção e baixa molhabilidade para uso
com óleos parafinicos e asfaltênicos e com CO2”.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1018
DE 09 DE  MAIO DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que consta no Artigo 41 da

Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.005987/11-40,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Analista de Tecnologia da Informação,
DIEGO VASCONCELOS E CARMO, matrícula SIAPE
nº 26277434,  lotado  no Campus de Lagarto, em regi-
me de 40 horas semanais, admitido em  06/05/2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1019
DE 09 DE  MAIO  DE 2011

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.007333/
11-14,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Jornalista, JESSICA VIEIRA DA SILVA, matrícula
SIAPE nº 1643277,  lotado  na Assessoria de Comu-
nicação Social, de  27% (vinte e sete), a partir de 03/05/
2011,  por ter concluído o Curso de Pós-Graduação
Lato Sensu Especialização em Comunicação
Organizacional e Novas Tecnologias, com correlação
direta com o ambiente organizacional.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1020
DE 09 DE  MAIO DE 2011

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.007251/
11-51,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Auxi-

liar em Administração, JOSE EURIPEDES GOES,
matrícula SIAPE nº 51609,  lotado  na Divisão de Apoio
aos Leitores, do nível C-II para o nível C-III, a partir de
02/05/2011, devido à conclusão do  Curso de
Informática Básica, com carga horária de 128(cento e
vinte e oito) horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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sido reservadas na Lei, no Estatuto, no Regimento Geral
ou neste Regimento;

XVI. indicar um docente vinculado ao Centro
para participar do Conselho Consultivo da Biblioteca
Central, como seu membro representante, e,

XVII. deliberar sobre o parecer dos Conselhos
de Departamentos sobre a transferência e remoção de
seu pessoal docente e técnico-administrativo.

Parágrafo Único: As decisões de que tratam
os incisos IV, X e XI do presente artigo serão tomadas
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Con-
selho do Campus, as demais por maioria simples.

CAPÍTULO II
DA DIREÇÃO DO CAMPUS

Art. 9º O Centro Campus de Ciências da Saú-
de de Lagarto é dirigido pelo Diretor Geral e, nas faltas
e impedimentos deste, pelo Diretor Administrativo,
ambos designados na forma estatutária e regimental
geral da Universidade Federal de Sergipe.

Parágrafo Único: Na ausência do Diretor Ge-
ral e do Diretor Administrativo, responderá pela Dire-
ção do Campus o Diretor Acadêmico-Pedagógico.

Art. 10. São atribuições do Diretor Geral do
Campus:

I. administrar e representar o Campus;
II. cumprir e fazer cumprir as deliberações do

Conselho do Campus, bem como os atos e decisões
de órgãos e autoridades a que esteja subordinado;

III. cumprir e fazer cumprir as disposições do
Estatuto, do Regimento Geral, deste Regimento Interno
e demais normas da Universidade Federal de Sergipe;

IV. convocar, fixar a pauta e presidir as reuni-
ões do respectivo Conselho do Campus;

V.vetar deliberações ou atos do Conselho do
Campus;

VI. adotar, em casos excepcionais, decisões
“ad referendum” do Conselho do Campus, subme-
tendo-as a ratificação deste, na primeira reunião sub-
seqüente;

VII. baixar atos normativos no âmbito de suas
atribuições ou por deliberação do Conselho do
Campus;

VIII. dar posse, perante o respectivo órgão
colegiado, ao Chefe e Subchefe dos Departamentos/
Núcleos;

IX. cumprir e fazer cumprir as deliberações da
Coordenação de Cursos;

X. submeter à aprovação do Conselho do
Campus, dentro dos prazos estabelecidos, o Plano
Setorial de Atividades e o Relatório Anual de Ativi-
dades;

XI. aplicar penas disciplinares na forma pres-
crita pelo Estatuto e Regimento Geral da Universida-
de Federal de Sergipe, e demais normas vigentes, pro-
pondo ao Reitor punições alternativas nos casos que
estejam fora de sua atribuição;

XII. constituir comissões para tratar de assun-
tos de atribuição do Conselho do Campus, e da Dire-
ção do Campus, quando necessário, e,

XIII. autorizar a remoção do pessoal técnico -
administrativo do Campus.

Art. 11. A Direção do Centro Campus de Ci-
ências da Saúde de Lagarto é composta por duas uni-
dades organicamente articuladas, a saber:

I. Direção Administrativa, e,
II. Direção Acadêmico-Pedagógica.
Art. 12. São atribuições do Diretor Adminis-

trativo:
I. cumprir e fazer cumprir as deliberações do

Conselho do Campus, bem como os atos e decisões
de órgãos e autoridades a que esteja subordinado;

II. cumprir e fazer cumprir as disposições do
Estatuto, do Regimento Geral, deste Regimento Inter-

no e demais normas da Universidade Federal de
Sergipe;

III. substituir o Diretor nas suas faltas e suce-
dê-lo no caso de impedimento;

IV. coordenar os trabalhos de elaboração da
proposta orçamentária do Campus, submetendo-a a
aprovação do respectivo Conselho, e,

V.exercer as atribuições que lhe forem delega-
das pelo Diretor Geral do Campus.

Art. 13. São atribuições do Diretor Acadêmi-
co-Pedagógico:

I. cumprir e fazer cumprir as deliberações do
Conselho do Campus, bem como os atos e decisões
de órgãos e autoridades a que esteja subordinado;

II. cumprir e fazer cumprir as disposições do
Estatuto, do Regimento Geral, deste Regimento Interno
e demais normas da Universidade Federal de Sergipe;

III. supervisionar e coordenar as atividades
dos Departamentos vinculados ao Centro Campus de
Ciências da Saúde de Lagarto;

IV. convocar e presidir as reuniões da Coorde-
nação de Cursos;

V.cumprir e fazer cumprir as deliberações da
Coordenação de Cursos, e,

VI. exercer as atribuições que lhe forem dele-
gadas pelo Diretor Geral do Campus.

Art. 14. À Secretaria de Apoio Administrati-
vo compete:

I. secretariar a Direção do Campus, o Conse-
lho do Campus e a Coordenação de Cursos;

II. arquivar e ordenar os documentos de traba-
lho, da rotina administrativa e a correspondência do
Campus;

III. responsabilizar-se pelos serviços de
digitação e reprodução de documentos vinculados à
Direção do Campus, ao Conselho do Campus e à Co-
ordenação de Cursos;

IV. arquivar leis, decretos, regulamentos, re-
soluções, instruções, portarias, diretrizes, ordens de
serviço, convênios, relatórios, publicações e outros
atos, de cunho normativo ou administrativo, do inte-
resse do Campus;

V.praticar os atos que lhe forem delegados;
VI. controlar a frequência dos servidores téc-

nico-administrativos lotados no Campus, e,
VII. coordenar o corpo técnico-administrati-

vo lotado na Secretaria de Apoio Administrativo.
Parágrafo Único: As Secretarias são chefia-

das por servidor nomeado pelo Reitor, mediante indi-
cação do Diretor Geral do Campus.

SEÇÃO I
DA DIREÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 15. A Direção Administrativa é o órgão

responsável pela operacionalização dos serviços ad-
ministrativos do Campus e é constituída das seguin-
tes unidades funcionais:

I. Divisão de Assistência Estudantil, e,
II. Divisão Operacional.
Art. 16. A Divisão de Assistência Estudantil,

ligada a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis -
PROEST é responsável pela execução das atividades
assistenciais e de orientação dos discentes do Campus,
tendo as seguintes atribuições:

I. auxiliar a Coordenação de Assistência ao
Integração do Estudante (CODAE) a selecionar estu-
dantes para os programas de assistência alimentar e
habitacional;

II. prestar assistência psicossocial aos discen-
tes, e,

III. coordenar as promoções de caráter cultural e
esportivo junto ao corpo discente do Campus de Lagarto.

Art. 17. A Divisão Operacional é o órgão res-

ponsável pelas atividades relacionadas à gestão dos
bens patrimoniais do Campus, tendo as seguintes atri-
buições:

I. organizar e manter atualizado todo o pro-
cesso de compras do Campus, tomando as providên-
cias que se fizerem necessárias ao seu bom funciona-
mento;

II. receber, guardar e distribuir o estoque do
material necessário ao normal desempenho das ativi-
dades do Campus, fazendo o controle necessário, e,

III. controlar a movimentação dos bens
patrimoniais móveis do Campus, mantendo atualizado
o arquivo dos respectivos termos de responsabilidade.

SEÇÃO II
DA DIREÇÃO ACADÊMICO-PEDAGÓGICA

Art. 18.  A Direção Acadêmico-Pedagógica é o
órgão responsável pela operacionalização dos servi-
ços acadêmicos e pedagógicos do Campus, sendo cons-
tituída pelos seguintes órgãos:

I. Divisão Acadêmica, e,
II. Divisão Pedagógica.
Art. 19. A Divisão Acadêmica é o órgão res-

ponsável pelo apoio e condução no Campus das ativi-
dades relacionadas com o Departamento de Adminis-
tração Acadêmica (DAA) da Pró-Reitoria de Gradua-
ção – PROGRAD, da Universidade Federal de Sergipe,
competindo-lhe:

I. receber e encaminhar ao DAA as requisições
dos alunos do Campus;

II. receber e encaminhar aos Núcleos de Gra-
duação do Campus os documentos do DAA destina-
dos a estes;

III. prestar assistência em assuntos acadêmi-
cos aos demais órgãos do Campus;

IV. verificar a documentação dos pedidos de
transferência e encaminhar para a análise dos respec-
tivos colegiados de cursos;

V.proceder à análise da documentação de alu-
nos para fins de conclusão da graduação;

VI. fornecer histórico escolar, e,
VII. realizar a matrícula.
Art. 20. A Divisão Pedagógica é o órgão res-

ponsável pelo apoio no Campus às atividades didáti-
cas e pedagógicas, competindo-lhe:

I. auxiliar aos colegiados de Cursos do Campus
no exame dos planos dos cursos de graduação;

II. prestar apoio didático e pedagógico aos
docentes e discentes do Campus, promovendo os
meios para a reflexão conjunta sobre os objetos do
processo ensino-aprendizagem e realizando seminá-
rios de técnicas instrucionais;

III. apoiar os núcleos quanto as ações de ori-
entação pedagógica dos alunos do Campus, com difi-
culdades de aprendizagem;

IV. informar o corpo docente sobre novos
métodos e técnicas de ensino da Universidade Federal
de Sergipe;

V.organizar e coordenar com os Núcleos de gra-
duação as atividades didático-pedagógicas no Campus;

VI. prestar apoio operacional aos Cursos de
Pós-Graduação do Campus, e,

VII. prestar informação aos docentes e discen-
tes quanto aos projetos e programas acadêmico-cien-
tíficos disponibilizados pela UFS.

SEÇÃO III
DA ASSESSORIA TÉCNICA

Art. 21. A Assessoria Técnica do Campus
funcionará como órgão consultivo da Direção do
Campus em assuntos acadêmicos e administrativos
em geral, tendo com atribuições:

I. assessorar a elaboração da proposta orça-
mentária e a execução do orçamento do Campus, e,

II.auxiliar a Direção do Campus nas ativida-
des acadêmicas e administrativas.
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PORTARIA nº     1021
de   09     de     MAIO       de 2011

Remove servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta no Ofício nº 23/2011/DCOS/
CECH de 05/04/11,

R E S O L V E:
Art. 1º - Remover o Professor Adjunto, OTÁ-

VIO LUIZ CABRAL FERREIRA, Matrícula SIAPE nº
0287236, Regime de Dedicação Exclusiva, do Depar-
tamento de Comunicação Social – DCOS/CECH para
o Núcleo de Artes e Design – NADE/CECH.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA nº      1022
de    09      de     MAIO       de 2011

Retifica Portaria nº 930/2011.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta na solicitação na CI nº 001/
2011/DRM de 11/03/2011,

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº

930/UFS de 27/04/11, que remove a Assistente em
Administração, FABIANA SILVA DE ALMEIDA,
matrícula SIAPE nº 1640381, onde se lê: “(...) do De-
partamento de Recursos Materiais – DRM/PROAD
para o Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho
– CAMPUSITA”, leia-se: “(...) do Campus Universitá-
rio Prof. Alberto Carvalho – CAMPUSITA para o De-
partamento de Recursos Materiais – DRM/PROAD”,
ficando ratificados os demais termos.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA nº    1023
de   09     de      MAIO      de 2011

Retifica Portaria nº 931/2011.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta na solicitação na CI nº 001/
2011/DRM de 11/03/2011,

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº

931/UFS de 27/04/11, que remove a Assistente em
Administração, ATAIZE OLIVEIRA SANTOS
NICOLAU, matrícula SIAPE nº 1741729, onde se lê:
“(...) da Gerência de Recursos Humanos – GRH para o
Departamento de Recursos Materiais – DRM/PROAD”,
leia-se: “(...) da Gerência de Recursos Humanos – GRH
para o Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho
– CAMPUSITA”, ficando ratificados os demais termos.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 PORTARIA No    1024
de    10     de       MAIO   de 2011

Autoriza servidora a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.007516/11-94,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora CLAUDIA RUBERG, Pro-
fessora Adjunta 01, matrícula SIAPE nº. 13334361,
lotada no Departamento de Engenharia Civil do Cen-
tro de Ciências Exatas e Tecnologia, para apresentação
de trabalho intitulado: “Experiência de programa de
coleta seletiva operada por catadores em São Paulo/SP

– Brasil: capacitação e valorização da vida”, pelo perí-
odo 30/05/2011 a 04/06/2011, no IV Congresso
Interamericano de Resíduos Sólidos da DIRSA/AIDIS,
na cidade de Quito, Equador.

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

   Reitor

P  O  R  T  A  R  I  A           Nº   1025
DE      10    DE   MAIO      DE  2011.

Autoriza participação de servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.007649/
11-98/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor

Adjunto, Nível 03, JOSÉ ROBERTO DE LIMA
ANDRADE, matrícula SIAPE n.º 2212884, lotado no
Departamento de Economia do Centro de Ciências
Sociais Aplicadas – DEE/CCSA, em regime de traba-
lho de Dedicação Exclusiva, para ministrar curso de
rápida duração – vinte horas/aula – sobre avaliação
socioeconômica de projetos, realizado pelo Ministé-
rio do Turismo, sem prejuízos de suas atividades re-
gulares nesta Instituição.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1026
DE 10 DE  MAIO  DE 2011

Altera carga horária de servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que consta no § 3º do artigo 5° da Medida
Provisória nº 2.174-28 de 24 de agosto de 2001;

o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11
de dezembro de 1990;

o que consta no Processo n° 23113.007180/
11-13,

RESOLVE:
Art. 1º - Reduzir a jornada de trabalho de oito

horas diárias e quarenta horas semanais para seis  horas
diárias e trinta horas semanais do Técnico de Labora-
tório-Área LILIAN PINHEIRO CAFE, matrícula
SIAPE n° 18572112, lotado no Campus de Lagarto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº.     1027
de    10   de     MAIO       de 2011.

Prorroga validade de concurso público.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o disposto no artigo 12 da Lei 8.112, de 11/
12/90,

o que consta no Processo de nº. 23113.008414/
09-35/DIRESP/DDRH/GRH,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a

partir de 31/05/2011, o prazo de validade do Concurso
Público para Técnico-Administrativo do Edital 34/
2009, para todos os cargos homologados através da
Portaria nº 1.217, de 27/05/2010, publicada no D.O.U.
de 31/05/2010, seção 1, páginas 14 e 15.

Art. 2º - O prazo de validade do cargo de Téc-
nico de Laboratório-Área/Materiais, em virtude da
retificação do seu resultado final, através da Portaria
nº 2.081, de 14/09/2010, publicada no D.O.U. de 15/
09/2010, seção 1, página 30, ficará prorrogado por 01
(um) ano, contado a partir de 15/09/2011.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº.   1028
de   10     de      MAIO      de 2011.

Prorroga validade de concurso público.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o disposto no artigo 12 da Lei 8.112, de 11/12/
90,

o que consta no Processo de nº. 23113.008414/
09-35/DIRESP/DDRH/GRH,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a

partir de 07/06/2011, o prazo de validade do Concurso
Público para Técnico-Administrativo do Edital 34/
2009, para o cargo de Técnico de Laboratório-Área/
Agropecuária, homologado através da Portaria nº
1.266, de 02/06/2010, publicada no D.O.U. de 07/06/
2010, seção 1, página 17.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº    1029
de 10 de MAIO de 2011.

Nomeia Servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando,

o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei
8.112 de 11.12.90;

o que consta no processo nº. 23113.000105/
11-31/Departamento de Física/CCET;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo,

RAIMUNDO LOPES DE OLIVEIRA FILHO, em virtude
de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos,
conforme Edital nº 003/2011, publicado no DOU de 01/
02/2011, Seção 3, homologado através da Portaria nº 926,
de 27/04/2011, publicada no DOU de 29/04/2011, Seção
1, páginas 17 e 18, para exercer o Cargo de Professor Efe-
tivo, Adjunto, Nível I, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, código de vaga nº 0335100.

Art. 2º - O provimento, nos termos da Porta-
ria Interministerial MEC/MPOG nº 22/2007, de 30/
04/2007, é proveniente da aposentadoria de Manuel
Leite Torres, conforme Portaria nº 2.421/2010/UFS,
publicada no D.O.U. de 21/10/2010.

Art. 3º - De acordo com o Edital de abertura do
Concurso, subitem 13.8, os candidatos terão até 20 (vin-
te) dias após a data da publicação desta Portaria de nome-
ação no Diário Oficial da União, para apresentar à Gerên-
cia de Recursos Humanos, certificado exigido como re-
quisito de titulação para o cargo, para fins de análise de
preenchimento dos requisitos exigidos no Edital.

Art. 4º - O servidor será lotado no Departa-
mento de Física/CCET e terá o prazo de 30 (trinta) dias
para tomar posse, contados a partir da publicação des-
ta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 5º - Esta PORTARIA entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P O R T A R I A   Nº 1030
DE     10     DE     MAIO          DE  2011

Prorroga prazo para Comissão Concluir trabalhos.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a solicitação da Presidente da

Comissão de Processo Disciplinar, instituída pela
Portaria nº 533, de 11/03/2011, em expediente datado
de 10/05/11,

considerando o disposto no parágrafo único
do Art. 152, in fine da Lei nº 8.112, de 11.12.90,
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efetuadas nos cursos ministrados somente poderão en-
trar em vigor no período letivo posterior ao de suas ela-
borações e aprovações pelos colegiados competentes.

Art. 38. O Campus de Laranjeiras poderá soli-
citar a suspensão da oferta de cursos e programas que
apresentem, reiteradamente, alto custo operacional,
pequeno interesse da comunidade, ou baixo índice de
produtividade, observadas as prescrições legais.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS FINAIS E

TRANSITÓRIAS
Art. 39. O Regime Disciplinar adotado por este

Campus, como órgão integrante do Subsistema de
Administração Acadêmica da Universidade Federal
de Sergipe, é o mesmo estabelecido em Lei, no Estatu-
to e Regimento Geral.

Art. 40. A estruturação e funcionamento dos
Cursos de Graduação e Sistema de Créditos obedece-
rão às normas do Sistema Acadêmico estabelecidas
pelo Regimento Geral e pelo Conselho do Ensino, da
Pesquisa e da Extensão.

Art. 41. O processo de colação de grau obedece-
rá ao disposto em Resolução específica, no que couber.

Art. 42. O exercício de cargos e funções pre-
vistos neste regimento não esta condicionado ao rece-
bimento de gratificações.

Art. 43. O presente Regimento Geral só poderá
ser alterado ou reformado por decisão de, no mínimo 2/
3 (dois terços) dos membros do Conselho do Campus,
e entrará em vigor após aprovação no CONSU e homo-
logação pelo Reitor da Universidade Federal de Sergipe.

Parágrafo Único. As alterações ou reformas são
de iniciativa do Reitor e serão acatadas; ou do Diretor
ou de cinquenta por cento dos membros dos profes-
sores que compõem o Campus, nesses casos passarão
por aprovação no Conselho do Campus de Laranjeiras
e seguirão para aprovação no CONSU e demais trâmi-
tes necessários.

Art. 44. O presente Regimento Interno entra em
vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2011.

RESOLUÇÃO Nº 17/2011/CONSU
ANEXO II

ORGANOGRAMA DO SUBSISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO DO CAMPUS DE LARANJEI-
RAS

RESOLUÇÃO Nº 18/2011/CONSU
Aprova o Regimento Interno do Centro

Campus de Ciências da Saúde de Lagarto.
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições,

CONSIDERANDO o disposto nos dispositi-
vos estatutários e regimentais gerais da UFS, especifi-
camente os artigos 13, inciso III, 95 do Estatuto –
Resolução nº 21/1999/CONSU, a Resolução que apro-
vou a criação do Centro Campus de Ciências da Saúde
de Lagarto - n° 36/2009 - e artigos 14, “a”, do Regimen-
to Geral – Resolução nº 01/1979/CONSU;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº
ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA, ao
analisar o processo nº 16.821/10-78;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unanime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje reali-
zada;

R E S O L V E:
Art.1º Aprovar o Regimento Interno do Cen-

tro Campus de Ciências da Saúde de Lagarto, de acor-
do com os anexos que integram a presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Sala das Sessões, 29 de abril de 2011
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos

Subrinho
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 18/2011/CONSU
ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO CENTRO CAMPUS
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE LAGARTO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES ESTRUTURAIS ELEMENTARES

Art. 1º Este Regimento institui e dispõe
normativamente sobre a estrutura organizacional,
diretiva e de funcionamento do Centro Campus de
Ciências da Saúde de Lagarto, com sede na cidade de
Lagarto, Estado de Sergipe.

Art. 2º O Centro Campus de Ciências da Saú-
de de Lagarto se constitui em unidade administrativa
integrante do Subsistema de Administração Acadê-
mica da Universidade Federal de Sergipe e tem nature-
za de Centro.

Art. 3º Constitui-se em objetivo principio lógi-
co e fundamental do Campus, além dos estabelecidos
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal
de Sergipe, a promoção do desenvolvimento cultural,
científico e tecnológico da região oeste do estado de
Sergipe a que pertence como cidade pólo Lagarto.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 4º Como órgão de direção e execução de
ensino, pesquisa e extensão do Subsistema de Admi-
nistração Acadêmica da Universidade Federal de Sergipe
são atribuições do Centro Campus de Ciências da Saú-
de de Lagarto, a serem desempenhadas de acordo com
o que estabelece o presente Regimento Interno:

I. formular, anualmente, o Plano Setorial, in-
tegrando as atividades de ensino, pesquisa e extensão,
conforme as instruções do órgão de Coordenação Ge-
ral de Planejamento da Reitoria e tomando por base as
programações dos Departamentos;

II. implementar, supervisionar e coordenar as
atividades dos seus Departamentos, com vistas ao
eficiente desempenho dos cursos a ele vinculados,
ressalvadas as atribuições dos Colegiados de Cursos;

III. administrar os recursos humanos, finan-
ceiros e materiais sob sua responsabilidade, com vis-
tas ao desenvolvimento do conhecimento nas áreas
que lhe estejam afetas, bem como à formação de recur-
sos humanos para a comunidade;

IV. promover atividades didático-pedagógi-
cas com os docentes e discentes dos seus Departamen-
tos, e,

V.elaborar o Relatório Anual de Atividades.
Art. 5º O Centro Campus de Ciências da Saú-

de de Lagarto é constituído, orgânica e estruturalmen-
te, das seguintes unidades administrativas:

I. Conselho do Campus;
II. Direção do Campus;
III. Coordenação de Cursos, e,
IV. Departamentos/Núcleos.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO DO CAMPUS

Art. 6º O Conselho do Campus é o órgão
normativo, deliberativo e consultivo superior do
Campus, composto dos seguintes membros:

I. Diretor Geral do Campus, como seu Presi-
dente;

II. Diretor Acadêmico, como seu Vice-Presi-
dente;

III. Chefes dos Departamentos do Campus;
IV. Diretores dos Órgãos Suplementares vin-

culados ao Campus;
V.04 (quatro) representantes do corpo docente, e,
VI. 02 (dois) representantes dos discentes.
§ 1º A eleição dos representantes do corpo do-

cente será feita em Assembléia Geral convocada pelo Di-
retor Geral do Campus, sendo de 02 (dois) anos, e renovável
uma vez, o mandato dos eleitos, os quais deverão obriga-
toriamente pertencer a Departamentos diferentes.

§ 2º A eleição dos representantes dos discen-
tes, convocada pelo DCE, será feita pelos alunos regu-
larmente matriculados nos cursos vinculados ao
Campus, sendo de 01 (um) ano o mandato dos eleitos
e renovável por uma vez, observadas as disposições
da legislação em vigor.

§ 3º A posse dos representantes discentes e
docentes eleitos, dar-se-á em reunião do Conselho do
Campus, após a divulgação dos nomes dos eleitos.

§ 4º O Conselho do Campus reunir-se-á por
convocação do seu Presidente ou por 1/3 (um terço)
dos seus membros.

§ 5º O quorum de instalação das reuniões do
Conselho do Campus será de maioria absoluta dos
membros.

Art. 7º Das deliberações do Conselho do
Campus caberá recurso ao Conselho Universitário ou
ao Conselho do Ensino, da Pesquisa e da Extensão,
conforme a matéria.

Art. 8º São atribuições do Conselho do
Campus:

I. aprovar a política e o Plano Geral do
Campus;

II. aprovar alterações no Regimento do
Campus, submetendo-o à aprovação do Conselho
Universitário;

III. julgar recursos contra atos do Diretor Geral
do Campus;

IV. Apurar a responsabilidade do Diretor Ge-
ral e dos Diretores Administrativo e Acadêmico-Pe-
dagógico do Campus, em casos de infringência da le-
gislação de ensino ou de preceito estatutário ou regi-
mental, e encaminhar ao Conselho Universitário, por
intermédio do Reitor, a respectiva conclusão, quando
constatada culpabilidade;

V.julgar recursos de decisões dos Conselhos
de Departamentos;

VI. manifestar-se sobre a criação, agregação, in-
corporação, modificação ou extinção de Departamento;

VII. propor ao Conselho Universitário a con-
cessão de títulos honoríficos e medalhas previstas nos
artigos 90 e 91, incisos I e II do Estatuto da UFS;

VIII. deliberar originalmente ou em grau de
recurso sobre os casos omissos neste Regimento;

IX. estabelecer normas visando à expansão e
ao aperfeiçoamento das atividades dos Departamen-
tos e ao incentivo dos trabalhos interdepartamentais;

X. julgar propostas de destituição de Chefes
de Departamento nos casos previstos no Regimento
Geral da Universidade Federal de Sergipe;

XI. indicar, em votação secreta, pelo menos
90 (noventa) dias antes do término do mandato do
respectivo titular, os integrantes das listas tríplices a
serem apresentadas à autoridade competente para es-
colha e nomeação do Diretor Geral do Campus;

XII. deliberar sobre serviços a serem prestados
a entidades públicas ou privadas, quando solicitado;

XIII. aprovar o Plano Setorial de Atividades e
o Relatório Anual de Atividades da Direção do
Campus;

XIV. apreciar relatório da comissão julgadora
de concurso para provimento de cargo de docência em
Departamento/Núcleo integrante do Campus;

XV. exercer outras atribuições que lhes tenham
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R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias

a partir de 20/05/11 o prazo para que a Comissão de
Processo Disciplinar, instituída pela Portaria acima
referida, conclua os trabalhos referentes ao Processo
nº 23113.000672/11-51.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 PORTARIA No    1031
de 10 de Maio de 2011

Revoga portaria.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.002583/11-02

RESOLVE:
Art. 1o – Revogar a portaria nº 962 de 29 de

abril de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº
84, seção 2, página 13, de 04 de maio de 2011, que
concedeu afastamento fora do país, ao servidor AN-
TONIO CARDOSO FILHO, Professor Associado 03,
matrícula SIAPE nº. 4262680, lotado no Departamento
de Letras Vernáculas do Centro de Educação e Ciências
Humanas, para missão de estudo em Língua Francesa,
pelo período de 13/05/2011 a 02/07/2011, na École
France-Langue, na cidade de Paris, França.

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

PORTARIA No    1032
de 10 de MAIO de 2011
Autoriza servidor a se afastar no País.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188
de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.004778/11-24

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento no país, com

ônus limitado, do servidor KLEYTON DE ANDRADE
BASTOS, Professor Assistente 02, matrícula SIAPE
nº. 31134662, lotado no Departamento de Medicina
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para
conclusão do doutorado em Nefrologia, pelo período
23/03/2011 a 31/12/2011, na Universidade Federal da
Bahia, na cidade de Salvador, Bahia.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

 PORTARIA No  1033
de 10 de maio de 2011
Autoriza servidor a se afastar do País.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188
de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.007193/11-57

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor ÁLVARO ALBERTO DE
ARAÚJO, Professor Adjunto 02, matrícula SIAPE nº.
13646282, lotado no Departamento de Tecnologia de
Alimentos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia,
para apresentação de trabalho intitulado:
“Coagulation/Floculation/ Microfiltration Process
with Natural Coagulant Moringa oleifera Lam for
Parasitic Protozoans Removal”, pelo período 22/07/
2011 a 30/07/2011, no ICOM – International Congress
on Membranes and Membrane Processes, na cidade de
Amsterdã, Holanda.

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

PORTARIA No     1034
de 10 de MAIO de 2011
Autoriza servidor a se afastar do País.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188
de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.007325/11-96

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor DIOGO CONQUE SECO
FERREIRA, Professor Adjunto 01, matrícula SIAPE
nº. 16981147, lotado no Departamento de Psicologia
do Centro de Educação e Ciências Humanas, para apre-
sentação de trabalhos intitulados: “Establishing
operations and Emotions a behaviorrist interpretation
of the role of emotion in economic behavior” e “Third-
party compensation: another look at altruism in a
modified Dictator Game”, pelo período de 11/07/2011
a 18/07/2011, na IAREP/SABE/ICABEEP Conference
2011, na cidade de Exeter, Inglaterra.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

P O R T A R I A      N°    1035
de 10 de MAIO de 2011.

                             Designa Fiscal de Contrato.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.003667/11-28;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Administrador, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16, DJALMA DE ARRUDA CAMARA,
Matrícula SIAPE nº 426531, lotado na Coordenação
Geral de Planejamento-COGEPLAN, em exercício na
Função de Prefeito do Campus Universitário-
PREFCAMP/UFS., como Fiscal do Contrato n°
1460.062/2011-UFS, firmado entre a UFS e a empresa
Randerson Cavalcante da Silva - ME para o forneci-
mento, instalação e remoção de Forro de PVC, bem
como remoção de estrutura de Metalon.

Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização
do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Servente de
Limpeza, Nível de Classificação A, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 10, EDILEUZA
ANDRADE SANTOS, Matrícula SIAPE nº 983626,
lotado na Prefeitura do Campus Universitário-
PREFCAMP/UFS.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A      N°     1036
de 10 de MAIO de 2011.

Designa Fiscal de Contratos.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.020498/10-28;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Professor Adjunto, Nível

01, ANSELMO DOMINGOS FERREIRA SANTOS,
Matrícula SIAPE nº 1645905, lotado no Departamen-
to de Zootecnia do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde-DZO/CCBS, em exercício na Função de Chefe
do Biotério Central da UFS, como Fiscal dos Contra-
tos abaixo listados:
N° do Contrato-N° do Processo-Empresa contratada-
Objeto do Contrato
1436.038/2011-20498/10-28-Agrovel Agricultura e
Veterinária Ltda-Aquisição de ração para animais de
laboratório (ovinos).
1439.041/2011-20498/10-28-Vetmax Produtos
Agropecuários Ltda - EPP-Aquisição de ração para

animais de laboratório (ratos, camundongos e preás).
1458.060/2011-20498/10-28-Danielle Corrêa Nunes
– ME-Aquisição de sacos de adubo 18/18 – saco com 50 Kg.

Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização
dos contratos mencionados no Artigo 1º, nas ausên-
cias funcionais do fiscal, substituindo-o, o Professor
Adjunto, Nível 01, GLADSTON RAFAEL DE
ARRUDA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1366651,
lotado no Departamento de Zootecnia-DZO/CCBS.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1037
DE 10 DE  MAIO DE 2011.

Promove servidor verticalmente para Classe
Associado.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.003276/
11-31;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avalia-

ção de Desempenho, do nível 04, da classe Adjunto,
para o nível 01, da classe Associado, a partir de 10/01/
2011, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, o
Professor  ULISSES NEVES RAFAEL  Matrícula SIAPE
nº 11213443,  lotado no  Departamento de Ciências
Sociais  do Centro de Educação e Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1038
DE 10 DE MAIO  DE 2011.

Promove servidor verticalmente para Classe
Associado.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.016278/
10-18;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avali-

ação de Desempenho, do nível 04, da classe Adjunto,
para o nível 01, da classe Associado, a partir de 05/08/
2010, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
o  Professor  GENESIO TAMARA RIBEIRO  Matrícu-
la SIAPE nº 13522770,  lotado no  Departamento de
Ciências Florestais do Centro de Ciências Biológicas
e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1039
DE 10 DE  MAIO  DE 2011.

Promove servidor verticalmente para Classe
Associado.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.010761/
10-25;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avali-

ação de Desempenho, do nível 04, da classe Adjunto,
para o nível 01, da classe Associado, a partir de 06/01/
2009, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
o  Professor  ANTONIO LINDVALDO SOUSA  Matrí-
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VIII. apresentar, no fim de cada período leti-
vo, ao Diretor do Campus, após apreciação pelo Con-
selho de Departamento, o relatório das atividades
departamentais, sugerindo as providências cabíveis
para maior eficiência dos trabalhos;

IX. solicitar ao órgão competente da adminis-
tração, através da Direção do Campus, os recursos de
pessoal e material de que necessitar o Departamento;

X. adotar, em casos excepcionais, decisões “ad
referendum” do Conselho de Departamento, submeten-
do-as a ratificação deste no prazo de 03 (três) dias úteis;

XI. cumprir e fazer cumprir as deliberações do
Conselho de Departamento, bem como os atos e deci-
sões dos órgãos a que esteja subordinado, e,

XII. cumprir e fazer cumprir as disposições
do Estatuto, dos Regimentos e Resoluções dos Con-
selhos  Superiores da UFS.

CAPÍTULO VIII
DOS CONSELHOS DE DEPARTAMENTOS

Art. 30. Os Conselhos de Departamentos são
órgãos normativos, deliberativos e consultivos dos
Departamentos, composto dos seguintes membros:

I. Chefe do Departamento, como seu Presidente;
II. Subchefe do Departamento, seu Vice-Pre-

sidente;
III. todos os docentes integrantes da carreira

de magistério superior, e,
IV. 02 (dois) representantes dos discentes.
§ 1º A eleição dos representantes discentes

será realizada pelos alunos regularmente matricula-
dos em disciplinas ministradas pelo Departamento.

§ 2º No Departamento em que o número de
docentes for superior a 30 (trinta) a sua composição e
eleição serão feitas de acordo com o estabelecido no
Estatuto e Regimento Geral da Universidade.

§ 3º O quorum de instalação das reuniões dos
Conselhos de Departamentos será de maioria absolu-
ta dos membros.

Art. 31. São atribuições dos Conselhos de
Departamentos:

I. deliberar sobre as atividades didático-cientí-
ficas ou administrativas dos Departamentos, especial-
mente sobre programas de disciplinas e encargos de en-
sino, pesquisa e extensão dos docentes que os integram;

II. apreciar recurso contra atos dos Chefes de
Departamento;

III. eleger os nomes e compor as listas para a
escolha dos Chefes e Subchefes de Departamento,
encaminhando-as à decisão do Reitor;

IV. apurar a responsabilidade dos Chefes e
Subchefes de Departamento e, se couber, propor ao
Conselho do Campus a sua destituição;

V.deliberar sobre os encargos de ensino, pes-
quisa e extensão dos docentes do Departamento;

VI. aprovar o Plano de Atividades
Departamentais, enviando-o ao Reitor através do Di-
retor do Campus;

VII. adotar ou sugerir, quando for o caso, as
providências de ordem didática, científica e adminis-
trativa que julgar aconselháveis à boa marcha de seus
trabalhos, quando não estiver disposto de outra for-
ma neste Regimento ou no Estatuto;

VIII. aprovar sob forma de plano de ensino os
programas das disciplinas de sua responsabilidade;

IX. incentivar a maior integração do corpo dis-
cente nas atividades do Departamento;

X. colaborar com Departamentos do mesmo
Campus, ou de outro Centro, para o desenvolvimento
das atividades integradas;

XI. emitir parecer sob transferência e remoção
de pessoal docente em que se ache envolvido, bem
como a respeito de intercâmbio de seus professores

com outras instituições de ensino e pesquisa;
XII. avaliar o Relatório Anual das atividades

do Departamento;
XIII. avaliar os projetos de pesquisa e os pla-

nos de curso de especialização, aperfeiçoamento e
extensão que se situem no seu âmbito de atuação;

XIV. propor, pelo voto de dois terços de seus
membros, o afastamento ou a destituição do respecti-
vo Chefe ou Subchefe, e,

XV. exercer outras atribuições que lhe tenham
sido reservadas em Lei, no Estatuto, no Regimento
Geral ou neste Regimento.

Parágrafo Único: As decisões a que se referem
os incisos II, III e IV do presente artigo serão tomadas
pelo voto da maioria absoluta dos membros dos Con-
selhos de Departamento, as demais por maioria sim-
ples.

CAPÍTULO IX
DOS COLEGIADOS DE CURSOS

Art. 32. Os Colegiados de Cursos são órgãos
normativos, deliberativos e consultivos dos Cursos e
serão tantos quantos forem os cursos ou grupo de cursos
afins em funcionamento.

§ 1º A definição da vinculação do Colegiado
com cada curso é realizada pelo Conselho do Ensino, da
Pesquisa e da Extensão, através de Resolução específica.

§ 2º A composição e atribuições dos
Colegiados de Cursos serão definidas nas Normas do
Sistema Acadêmico e em Resolução específica aprova-
da pelo Conselho do Ensino, da Pesquisa e da Extensão.

§ 3º O quórum de instalação das reuniões dos
Colegiados de Cursos será de maioria absoluta dos
membros.

§ 4º O quórum de votação das matérias de atri-
buição dos Colegiados de Cursos será de maioria simples.

Art. 33. São atribuições dos Colegiados de
Curso, além das enumeradas em Resolução específica
do Conselho do Ensino, da Pesquisa e da Extensão:

I. determinar as diretrizes e os objetivos ge-
rais e específicos do curso sob sua responsabilidade,
respeitada a legislação específica;

II. elaborar, para aprovação dos órgãos superi-
ores da Universidade, o currículo pleno de cada curso,
considerando;

a)as diretrizes e os objetivos estabelecidos para
o curso;

b) as normas do Sistema Acadêmico, e,
c)as possibilidades de sua implementação

pelos órgãos da Universidade;
III. sugerir aos Departamentos a realização e a

integração de programas de pesquisa e extensão de
interesse do Curso;

IV. opinar sobre outros assuntos de interesse
didático-pedagógico dos cursos, quando solicitado
pela Coordenação de Cursos, ou pelas Pró-Reitorias
de Graduação e de Pós-Graduação e Pesquisa;

V.propor aos órgãos competentes através da
Coordenação de Cursos as alterações curriculares de
que trata o § 1º do art. 57 do Regimento Geral bem
como, quando for o caso, providências necessárias à
melhoria do ensino;

VI. propor à Pró-Reitoria de Graduação, através
da Coordenação de Cursos, o cancelamento da oferta de
disciplinas quando o número de matriculados ficar
abaixo do estabelecido nas normas acadêmicas;

VII. definir a demanda das disciplinas com os
Departamentos competentes através da Coordenação
de Cursos;

VIII. homologar planos de ensino das disci-
plinas dos respectivos cursos;

IX. executar, em conjunto com os Departamen-
tos, os trabalhos de supervisão do desempenho esco-
lar do curso e, particularmente, analisar as circunstân-

cias que limitam ou impedem o cumprimento dos
planos de ensino, e;

X. analisar processos de equivalência para
aproveitamento de estudos.

Art. 34. Ao Presidente do Colegiado de Curso
compete:

I. convocar e presidir as reuniões de
Colegiado;

II. cumprir e fazer cumprir as determinações
do Colegiado;

III. submeter ao Colegiado, na época devida, o
planos das atividades a serem desenvolvidas em cada
período letivo, incluindo a proposta da lista de ofertas
e o plano de ensino das disciplinas, a ser enviado pela
Coordenação de Cursos à Pró-Reitoria de Graduação;

IV. acompanhar, no âmbito do curso, a obser-
vância do regime escolar, apresentando, quando ne-
cessário e conforme o caso, relatório aos Chefes de
Departamento ou ao Diretor do Campus;

V.apresentar à Coordenação de Cursos, ao fi-
nal de cada período letivo e após aprovação pelo
Colegiado, o relatório de atividades ligadas ao curso,
o qual deverá compor o relatório da Direção;

VI. prestar esclarecimentos aos alunos sobre
as normas que regulam as atividades acadêmicas da
Universidade, e,

VII. informar aos alunos os objetivos gerais e
específicos do curso e de modo particular os objeti-
vos das disciplinas integrantes do currículo pleno.

Parágrafo Único: Nas faltas e impedimentos
do Presidente do Colegiado de Curso, assumirá o Vice-
presidente, e na falta desse, o docente mais antigo do
Colegiado.

CAPÍTULO X
DO ENSINO

Art. 35. O Campus de Laranjeiras ministrará os
seguintes tipos e modalidades de cursos superiores:

I. cursos seqüenciais, oferecidos por campo de
saber, caracterizando-se por um conjunto de atividades
sistemáticas de formação, alternativas ou complemen-
tares aos cursos de graduação, com diferentes níveis de
abrangência, abertos à matricula de candidatos que aten-
dam aos requisitos estabelecidos pelo CONEPE;

II. de graduação, abertos à matrícula de candida-
tos que tenham concluído o ensino médio ou equiva-
lente e tenham sido classificados em processo seletivo;

III. de pós-graduação, compreendendo progra-
mas de mestrado e doutorado, cursos de especializa-
ção e MBA, abertos à matrícula de candidatos
diplomados em cursos de graduação e que atendam às
normas fixadas pelo CONEPE;

IV. de aperfeiçoamento, extensão e atualiza-
ção, abertos à matrícula de candidatos que atendam
aos requisitos estabelecidos pelo CONEPE, em cada
caso, pelos órgãos próprios do Campus Universitá-
rio, nos termos deste Regimento Geral.

Parágrafo Único: O Campus de Laranjeiras pode
ministrar outros tipos e modalidades de cursos, na
forma da lei.

Art. 36. Os cursos serão autorizados pelo
colegiado competente do Campus, mediante propos-
ta do Diretor ou Chefe de Departamento, com base em
projeto pedagógico elaborado de acordo com as nor-
mas legais vigentes.

Art. 37. O Campus de Laranjeiras poderá ofe-
recer cursos e programas nas modalidades
semipresenciais e de educação à distância, obedeci-
das as normas legais pertinentes.

§ 1º As aulas e demais atividades acadêmicas
poderão ser ministradas nos períodos matutino, ves-
pertino e noturno.

§ 2º As alterações curriculares porventura
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cula SIAPE nº 4266502,  lotado no  Departamento de
História  do Centro de Educação e Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº.    1040
de    10    de   MAIO       de 2011.

Nomeia Servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10o da Lei
8.112 de 11/12/90,

o disposto no Decreto nº 7.232 da Presidên-
cia da República, de 19/07/2010, publicado no D.O.U.
em 20/07/2010.

o que consta no Processo de nº. 23113.006860/
10-01/DIRESP/DDRH/GRH,

RESOLVE:
Art.1º - Nomear, em caráter efetivo, os candi-

datos relacionados no anexo a esta portaria, habilita-
dos em Concurso Público de Provas, conforme Edital
nº 012/2010, publicado no D.O.U. em 03/05/2010,
realizado pela Universidade Federal de Sergipe em 13/
06/2010 e homologado através da Portaria 1.413, de
29/06/2010, publicada no D.O.U. de 01/07/2010, se-
ção 1, páginas 53 e 54.

Art. 2º - Os servidores serão lotados no
Campus da Saúde/Hospital Universitário e terão um
prazo de 30 dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

ANEXO À PORTARIA Nº     1040
de     10      de      MAIO    2011.

NÍVEL MÉDIO
Cargo: Técnico de Laboratório-Área/Análises Clíni-
cas/Patologia Clínica – Classe “D”
Classifi-cação-Nome do Candidato-Carga horária-
Código de Vaga-Origem da Vaga
2º-Isabellita Barros Mendes da Fonseca-40 horas-
869698-Aposentadoria de Maria Alice Galvão Maia,
conforme Portaria nº 1.761/2010/UFS, publicada no
D.O.U. de 02/08/2010.
3º-Cleide Santos Santana Vasconcelos-40 horas-
869699-Vacância do cargo de Rubens Lira Barros, con-
forme Portaria nº 2.752/2010/UFS, publicada no
D.O.U. de 06/12/2010.

P O R T A R I A      N°    1041
de 10 de MAIO de 2011.

Designa Fiscal de Contratos.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.000801/11-01 e 23113.001244/11-73;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Bibliotecário-

Documentalista, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16,  ROSA GO-
MES VIEIRA, Matrícula SIAPE nº 425393, lotado na
Biblioteca Central-BICEN/UFS, como Fiscal dos Con-
tratos abaixo listados:
N° do Contrato-N° do Processo-Empresa contratada-
Objeto do Contrato
1457.059/2011-801/11-01-Editora Fórum Ltda-Assi-
natura da Revista de Direito Administrativo, exercí-
cios 2009, 2010 e 2011.
1459.061/2011-1244/11-73-Editora Fórum Ltda-As-
sinatura anual 2011 da Biblioteca Digital Fórum de
Direito Urbano e Ambiental.

 Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização
do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Bibliotecário-
Documentalista, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, ALAINE
MARIA BARROS DE ALMEIDA ASSIS, Matrícula
SIAPE nº 4253982,  lotado  na Divisão de Projetos
Técnicos-DIPROT/BICEN.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

Idenização de Transporte
Mês do Pagamento:

outubro/novembro de 2010
SERVIDOR-DATA EXECUÇÃO-VALOR
RECEBIDO-SERVIÇOS EXTERNOS EXECUTADOS
Luiz Otavio Nogueira Sobral-09/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-10/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-13/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-14/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-15/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-16/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-17/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-20/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-21/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-22/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-23/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-24/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-27/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-28/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-29/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-30/09/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-01/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-04/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-05/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-06/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-07/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-08/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-11/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-13/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Total--408,00-
Luiz Otavio Nogueira Sobral-14/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-15/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-18/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-19/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-20/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-21/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-22/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-25/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-26/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-27/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-28/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção

Luiz Otavio Nogueira Sobral-29/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-03/11/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-04/11/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-05/10/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-08/11/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-09/11/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-10/11/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-12/11/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-16/11/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-17/11/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-18/11/2010-17,00-Fis-
calização de obra de construção
Luiz Otavio Nogueira Sobral-19/11/2010
-17,00-Fiscalização de obra de construção
Total—408,00-

Mês do Pagamento: janeiro 2011
André Luis Oliveira Feitosa-30/12/2010-17,00-Entrega
de documentos of.612/10
André Luis Oliveira Feitosa-10/01/2011-17,00-Entrega
de documentos of.09/11
André Luis Oliveira Feitosa-12/01/2011-17,00-Entrega
de documentos of.11 e 12/11
André Luis Oliveira Feitosa-27/01/2011-17,00-Entrega
de documentos of.21/11
André Luis Oliveira Feitosa-28/01/2011-17,00-Entrega
de documentos of.25/11 e 22/11
André Luis Oliveira Feitosa-02/02/2011-17,00-Entrega
de documentos of.27,29,36/11
André Luis Oliveira Feitosa-03/02/2011-17,00-Entrega
de documentos of.28/11
André Luis Oliveira Feitosa-09/02/2011-17,00-Entrega
de documentos of.37/11
André Luis Oliveira Feitosa-07/02/2011-17,00-Entrega
de documentos of.32/11
André Luis Oliveira Feitosa-10/02/2011-17,00-Entrega
de documentos of.40/11
André Luis Oliveira Feitosa-11/02/2011-17,00-Entrega
de documentos of.45/11
Total --187,00-

Mês do Pagamento: fevereiro 2011
José Gerivaldo dos Santos Duque -02/02/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-04/02/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-09/02/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-11/02/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-16/02/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-18/02/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-21/02/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-23/02/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-25/02/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
total—153,00-
Silas Coutinho de Farias Alves-31/01/2011-17,00-
Apelação 3332-58.2010.4.05.8500
Silas Coutinho de Farias Alves-04/01/2011-17,00-
Agravo 0000163-29.2011.4.05.8500
Silas Coutinho de Farias Alves-07/02/2011-17,00-
Petição  0000163-29.2011.4.05.8500
Silas Coutinho de Farias Alves-11/02/2011-17,00-
Apelação 00001201-13.2010.4.05.8500
Silas Coutinho de Farias Alves-14/02/2011-17,00-
Petição 0000600-70.2011.4.05.8500
Silas Coutinho de Farias Alves-21/02/2011-17,00-
Petição 0000872-98.2010.4.05.8500
Silas Coutinho de Farias Alves-28/02/2011-17,00-
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I. Setor de Recursos Humanos - SRH;
II. Setor de Serviços Gerais - SSG; e
III. Almoxarifado Geral- ALG.
Parágrafo Único. As competências, o funcio-

namento dos órgãos previstos neste artigo e as atri-
buições de seus dirigentes estão disciplinados no
Estatuto da Universidade Federal de Sergipe.

Art. 20. São atribuições do Coordenador Ad-
ministrativo:

I. propor políticas e diretrizes para os recur-
sos humanos do Campus Universitário;

II. assegurar a necessária infraestrutura de apoio
à Direção e as outras coordenações  e demais órgãos da
estrutura organizacional do Campus Universitário;

III.coletar e organizar os dados de interesse
administrativo e estatístico do Campus, especialmen-
te os relativos à legislação e às normas tributárias,
previdenciárias e de seguridade social;

IV. participar da elaboração da proposta orça-
mentária anual, da prestação de contas e do relatório
da gestão financeira do exercício findo;

V.apreciar, quanto aos aspectos administrati-
vos, acordos, convênios e contratos, para a aprovação
do Diretor;

VI. zelar pela manutenção e conservação dos
bens patrimoniais colocados à disposição do Campus
Universitário;

VII. manter em regular funcionamento os ser-
viços gerais;

VIII. arquivar e ordenar os documentos de tra-
balho, da rotina administrativa e a correspondência
do Campus;

IX. responsabilizar-se pelos serviços de
digitação e reprodução de documentos vinculados à
administração do Campus, ao Conselho do Campus e
à Coordenação de Cursos;

X. manter em dia o cronograma de obrigações
do Campus para com a Reitoria no que se refere às
informações periódicas que devem ser prestadas;

XI. responsabilizar-se pela elaboração de do-
cumentos sujeitos a assinatura, visto, aprovação ou
conhecimento da Direção do Campus;

XII. colecionar e manter em boa ordem, para
consulta fácil, leis, decretos, regulamentos, resoluções,
instruções, portarias, diretrizes, ordens de serviço, con-
vênios, relatórios, publicações e outros atos, de cunho
normativo ou administrativo, do interesse do Campus;

XIII. desempenhar, conforme instruções do
Diretor, quaisquer outras tarefas ou atribuições ocasi-
onais, periódicas ou permanentes, que, direta ou indi-
retamente, contribuam para a boa marcha, regularida-
de e eficiência dos serviços a seu cargo;

XIV. ter um comportamento administrativo
eficiente e otimizante de modo a se criar na estrutura
da Secretaria uma rotina administrativa proativa;

XV. controlar a freqüência dos servidores téc-
nico-administrativos lotados no Campus;

XVI. coordenar o corpo técnico-administrati-
vo lotado na Secretaria Administrativa;

XVII. executar as atividades referentes ao ca-
dastro dos bens patrimoniais do Campus, controlar a
movimentação de bens e manter atualizado o arquivo
dos respectivos termos de responsabilidade;

XVIII. opinar, quando requisitado pelo Dire-
tor, sobre aquisição ou alienação de bens materiais;

XIX. organizar e manter atualizado o processo
de compras do Campus, tomando as providências
necessárias ao seu bom funcionamento.

SEÇÃO I
DA SECRETARIA GERAL

Art. 21. À Secretaria Geral, órgão diretamente
subordinado ao Diretor, compete organizar e gerir o

sistema de registro e controle acadêmico do Campus
Universitário, centralizando todas as ações de contro-
le do desempenho e frequência de alunos de cursos
sequenciais, do ensino de graduação e dos cursos e
programas de pós-graduação, em todos os níveis.

Art. 22. São atribuições do Secretário Geral:
I. superintender os serviços técnicos e de

apoio da Secretaria Geral, responsabilizando-se, pe-
rante o Diretor, pela exatidão, autenticidade e seguran-
ça dos registros de notas, frequência e guarda de docu-
mentos de alunos e ex-alunos, atendidas a legislação
e as normas aplicáveis;

II. manter articulação com os órgãos do
Campus Universitário, que atuam no ensino,
objetivando racionalizar as ações de registro e contro-
le acadêmicos;

III. elaborar relatório semestral sobre o funci-
onamento da Secretaria Geral, incluindo, necessaria-
mente, dados sobre matrículas (iniciais e renovações),
trancamento de matrículas, desistências, transferên-
cias (expedidas e recebidas), conclusões, desempenho
e freqüência dos alunos; e,

IV. tomar as providências necessárias, nos pra-
zos legais, para a criação, autorização, reconhecimen-
to, renovação de reconhecimento e credenciamento
de cursos de graduação ou de pós-graduação.

Parágrafo Único: Cabe ao Secretário Geral de-
signar o secretário das reuniões dos colegiados supe-
riores, providenciando a lavratura das atas e a expedi-
ção dos atos e encaminhando os expedientes decor-
rentes das decisões proferidas.

SEÇÃO II
DA BIBLIOTECA DO CAMPUS - BICAL

Art. 23. A Biblioteca do Campus de Laranjei-
ras - BICAL, diretamente subordinada ao Diretor, é o
órgão do Campus de Laranjeiras encarregado das ativi-
dades da Ciência da Informação, organizada para estu-
do, leitura e consulta de livros, documentos, periódi-
cos e outros acervos, em apoio às funções de ensino,
pesquisa e extensão.

Parágrafo Único: A Biblioteca oferece acesso
ao acervo global disponibilizado pela Internet.

Art. 24. A Biblioteca poderá manter unidades
setoriais e ser aberta à comunidade para consultas.

Art. 25. A Biblioteca é dirigida por um Bibli-
otecário-responsável, profissional legalmente habi-
litado, com formação específica em Biblioteconomia
dentre funcionários da UFS.

§ 1º Incumbe ao Bibliotecário-responsável:
I. planejar, organizar e gerenciar a Biblioteca;
II. organizar o acervo da Biblioteca, obedeci-

das as normas técnicas específicas e as recomendadas
pelo MEC, devidamente atualizadas;

III. zelar pela conservação do acervo, manten-
do-o ordenado e limpo;

IV. controlar a circulação de volumes e o bom
funcionamento da Biblioteca;

V.manter a ordem e a disciplina na sala de lei-
tura e em suas demais áreas de atividades, e,

VI. encaminhar ao Diretor a relação de livros
e outros materiais e equipamentos solicitados pelos
professores e alunos para aquisição pela UFS, obede-
cido o plano anual orçamentário e de atividades.

§ 2º Cabe ao Diretor da Biblioteca fixar, em
regulamento, as normas específicas de funcionamen-
to da Biblioteca e as atribuições dos ocupantes de
cargos ou funções que a integram.

CAPÍTULO VII
DOS NÚCLEOS/DEPARTAMENTOS
Art. 26. Os Núcleos serão denominados de

Departamentos quando em seu quadro docente efeti-
vo houver pelo menos dez professores. Os Núcleos/
Departamentos que integram o Campus de Laranjei-

ras, organizados e funcionando segundo as definições
e finalidades estabelecidas em Lei, no Estatuto, no
Regimento Geral da UFS, e nas resoluções
concernentes, são os seguintes:

I. Departamento de Arqueologia;
II. Departamento de Arquitetura;
III. Departamento de Dança;
IV. Departamento de Museologia, e,
V.Departamento de Teatro.
Parágrafo Único: Outros Departamentos po-

derão ser criados e incorporados ao Campus.
Art. 27. Cada Departamento será dirigido por

um Chefe, que será substituído ou sucedido, em suas
faltas e impedimentos, pelo Subchefe.

Parágrafo Único: O Chefe e o Subchefe de cada
Departamento serão nomeados pelo Reitor dentre os pro-
fessores da carreira de magistério superior, indicados em
lista tríplice após eleição pela maioria absoluta dos mem-
bros do respectivo Conselho de Departamento, e terão
mandato de 2 (dois) anos, renovável apenas uma vez.

Art.28. São atribuições dos Departamentos:
I. formular o Plano de Atividades

Departamentais de acordo com o Plano Setorial de
Atividades do Campus;

II. propugnar pelo desenvolvimento do saber
puro e aplicado nas áreas de conhecimento a que este-
jam dedicados, buscando cumprir os objetivos gerais
da Universidade e específicos do Campus;

III. executar diretamente, ou em conjugação
com outros Departamentos, Órgãos Suplementares ou
instituições da comunidade, programas de ensino,
pesquisa e extensão;

IV. elaborar ou modificar os programas das
disciplinas ministradas pelo Departamento, subme-
tendo-os à aprovação do Conselho de Departamento;

V.elaborar relatórios gerais e específicos das
atividades desenvolvidas;

VI. atribuir encargos de ensino, pesquisa e
extensão ao pessoal docente que o integra;

VII. coordenar o trabalho do corpo docente,
visando à unidade e à eficiência do ensino, da pesqui-
sa e da extensão;

VIII. adotar ou sugerir, quando for o caso, as pro-
vidências de ordem didática, científica e administrativa
que julgar aconselháveis à boa marcha de seus trabalhos;

IX. elaborar a lista de ofertas das disciplinas do
Departamento, submetendo-a ao Colegiado de Curso;

X. designar docentes para assistir aos alunos
na elaboração de seus planos de estudo, e,

XI. adotar providências para o constante aper-
feiçoamento do seu pessoal docente.

Art. 29. São atribuições do Chefe do Departamento:
I. administrar e representar o Departamento;
II. convocar, fixar a pauta e presidir as reuni-

ões do Conselho de Departamento;
III. submeter, à consideração do Conselho de

Departamento, conforme instrução dos órgãos supe-
riores, o Plano das Atividades Departamentais a se-
rem desenvolvidas em cada período letivo, incluindo
a proposta da correspondente lista de ofertas;

IV. fiscalizar a observância do regime acadê-
mico, o cumprimento dos planos de ensino e a execu-
ção dos demais planos de trabalho;

V.verificar a freqüência do pessoal lotado no
Departamento, comunicando-a ao Diretor do Campus;

VI. supervisionar o trabalho do sistema de
orientação pedagógica ao aluno, no âmbito de seu
Departamento;

VII. zelar pela ordem no âmbito do Departa-
mento, adotando as medidas necessárias e represen-
tando ao Diretor, quando se imponha a aplicação de
sanções disciplinares;
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Agravo
0000608-47.2011.4.05.8500
Silas Coutinho de Farias Alves-11/03/2011-17,00-
Contestação 0000175-43.2011.4.05.8500
Silas Coutinho de Farias Alves-15/03/2011-17,00-
Contestação 0000163-29.2011.4.05.8500
Silas Coutinho de Farias Alves-18/03/2011-17,00-
Apelação 0003621-88-2010.4.05.8500
Total —170,00-
Luiz Otavio Nogueira Sobral-02/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-03/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-04/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-07/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-08/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-09/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-10/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-11/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-14/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-15/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-16/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-17/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-18/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-21/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-22/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-23/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-24/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-25/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-28/02/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-01/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-02/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-03/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-04/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-10/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Total --408,00-
Edenilde Santos Amorim -10/01/2011-17,00-Petição
0004703-57.2010.4.05.8500(rel.1114)
Edenilde Santos Amorim-11/01/2011-17,00-Petição
proc.4923-55.2010.4.05.8500(rel.1120)
Edenilde Santos Amorim-12/01/2011-17,00-Petição
proc.5696-37.2009.4.05.8500(rel.105-1)
Edenilde Santos Amorim-13/01/2011-17,00-Petição
proc.5190-27.2010.4.05.8500(rel.532)
Edenilde Santos Amorim-14/01/2011-17,00-Petição
proc.1492-52.2006.4.05.8500(rel.35-1)
Edenilde Santos Amorim-31/01/2011-17,00-Petição
proc.6538-37.1997.4.05.8500(rel.183)
Edenilde Santos Amorim-02/02/2011-17,00-Petição
proc.5127-02.2010.4.05.8500(rel.548)
Edenilde Santos Amorim-03/02/2011-17,00-Petição
proc.1894-64.2010.5.20.00.0006(rel.1113)
Edenilde Santos Amorim-09/02/2011-17,00-Petição
proc.1015-97.2010.405.8500(rel.968)
Edenilde Santos Amorim-18/02/2011-17,00-Petição
proc.538-30.2011.4.05.8500(rel.1169)
Edenilde Santos Amorim-23/02/2011-17,00-Petição
proc.215-25.2011.4.05.8500(rel.1148)
Edenilde Santos Amorim-24/02/2011-17,00-Petição
proc.651-81.2011.4.05.8500(rel.1159)

Edenilde Santos Amorim-28/02/2011-17,00-Petição
A.I. 0651-81.2011.4.05.8500(rel.171)
Total—221,00-

Mês do Pagamento: Março 2011
Luiz Otavio Nogueira Sobral-11/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-14/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-15/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-16/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-18/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-21/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-22/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-23/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-24/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-25/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-28/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-29/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-30/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-31/03/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-01/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-05/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-06/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-07/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-08/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-11/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-12/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-13/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-14/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Luiz Otavio Nogueira Sobral-15/04/2011-17,00-Fis-
calização de obras
Total—408,00-
Jackson Alves Hora-21/03/2011-17,00-Abertura das
comemorações do jubileu
Jackson Alves Hora-23/03/2011-17,00-Abertura do
workshop
Total —34,00-
Edileide lima de Oliveira-21/02/2011-17,00-Entrega
de documentos CGU OF.059/GR-11
Edileide lima de Oliveira-24/02/2011-17,00-Entrega
de documentos CGU OF.062/GR-11
Edileide lima de Oliveira-03/03/2011-17,00-Entrega
de documentos CGU OF.069/GR-11
Edileide lima de Oliveira-10/03/2011-17,00-Entrega
de documentos CGU OF.080/GR-11
Edileide lima de Oliveira-14/03/2011-17,00-Entrega
de documentos CGU OF.086/GR-11
Edileide lima de Oliveira-18/03/2011-17,00-Entrega
de documentos TGU OF.088/GR-11
Edileide lima de Oliveira-24/03/2011-17,00-Entrega
de documentos CGU OF.093/GR-11
Edileide lima de Oliveira-28/03/2011-17,00-Entrega
de documentos CGU OF.099/GR-11
Edileide lima de Oliveira-29/03/2011-17,00-Entrega
de documentos CGU OF.102/GR-11
Edileide lima de Oliveira-01/04/2011-17,00-Entrega
de documentos TGU OF.109/GR-11
Total—170,00-
José Gerivaldo dos Santos Duque-02/03/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-04/03/2011-17,00-

Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-09/03/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-11/03/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-16/03/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-18/03/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-21/03/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-23/03/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
José Gerivaldo dos Santos Duque-25/03/2011-17,00-
Atividade em pós-graduação
Total —153,00-
Gilson Rosa Dias -01/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-02/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-03/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-04/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-10/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-11/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-14/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-15/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-16/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-17/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-18/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-21/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-22/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-23/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-24/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-25/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-28/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-29/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-30/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Gilson Rosa Dias-31/03/2011-17,00-Viagem ao
campus Laranjeiras
Total —340,00-
Helder Felizola Soares-02/03/2011-17,00-Audiência
autos 0505377.75.2010.4.05.8500 p.1061
Helder Felizola Soares-04/03/2011-17,00-Apelação
proc.5191-12.2010.4.05.8500 p.1128
Helder Felizola Soares-10/03/2011-17,00-Petição no
Ministério Público Federal
Helder Felizola Soares-11/03/2011-17,00-Apelação
proc.4748-61.2010.4.05.8500 p.1126
Helder Felizola Soares-15/03/2011-17,00-Contestação
proc.0273-28.2011.4.05.8500 p.1144
Helder Felizola Soares-16/03/2011-17,00-Audiência
proc.3378-47.2010.4.05.8500 p.576
Helder Felizola Soares-21/03/2011-17,00-Contestação
proc.5415-47.2010.4.05.8500 p.1176
Helder Felizola Soares-22/03/2011-17,00-Petição
proc.3934-49.2010.4.05.8500 p.549
Helder Felizola Soares-23/03/2011-17,00-Entrega de
autos na AGU
Helder Felizola Soares-24/03/2011-17,00-Audiência
proc.3378-47.2010.4.05.8500 p.576
Helder Felizola Soares-25/03/2011-17,00-Petição
proc.6715-78.2009.4.05.8500 p.919
Helder Felizola Soares-29/03/2011-17,00-Informa-
ções proc.1259-79.2011.4.05.8500 p.1186
Helder Felizola Soares-31/03/2011-17,00-
Contrarrazões proc.0176-28.2011.4.05.8500 p.1188
Total —221,00-
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Parágrafo Único: Na ausência do Diretor e do
Vice-Diretor, responderá pela Direção do Campus o
decano do Conselho do Campus.

Art. 11. São atribuições do Diretor do Campus:
I. administrar e representar o Campus;
II. supervisionar e coordenar as atividades dos

Departamento/Núcleos vinculados a ele;
III. convocar, fixar a pauta e presidir as reuni-

ões do respectivo Conselho do Campus;
IV. cumprir e fazer cumprir as deliberações do

Conselho do Campus, bem como os atos e decisões
de órgãos e autoridades a que esteja subordinado;

V.cumprir e fazer cumprir as disposições do
Estatuto, do Regimento Geral, deste Regimento Inter-
no e demais normas da Universidade Federal de
Sergipe;

VI. autorizar a remoção do pessoal técnico -
administrativo do Campus;

VII. praticar os atos que lhes forem delegados;
VIII. convocar e presidir as reuniões do Con-

selho do Campus;
IX. submeter à aprovação do Conselho do

Campus, dentro dos prazos estabelecidos, o Plano
Setorial de Atividades e o Relatório Anual de Ativi-
dades;

X. coordenar os trabalhos da proposta orça-
mentária do Campus, submetendo-a a aprovação do
respectivo Conselho;

XI. constituir comissões para tratar de assun-
tos de atribuição do Conselho do Campus, e da Dire-
ção do Campus, quando necessário;

XII. baixar atos normativos no âmbito de suas
atribuições ou por deliberação do Conselho do Campus;

XIII. dar posse, perante o respectivo órgão
colegiado, ao Chefe e Subchefe dos Departamentos;

XIV. aplicar penas disciplinares na forma pres-
crita pelo Estatuto e Regimento Geral da Universida-
de Federal de Sergipe, e demais normas vigentes, pro-
pondo ao Reitor a aplicação de penas que estejam fora
de sua atribuição, e,

XV. adotar, em casos excepcionais, deci-
sões “ad referendum” do Conselho do Campus,
submetendo-as a ratificação deste, na primeira
reunião subseqüente.

Art. 12. São atribuições do Vice-Diretor:
I. substituir o Diretor nas suas faltas e sucedê-

lo no caso de impedimento, e,
II. exercer as atribuições que lhe forem dele-

gadas pelo Diretor.

CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICA -  CODPE
Art. 13. Coordenação Didático-Pedagógica,

exercida pelo Coordenador Didático-pedagógico, é o
órgão auxiliar e assessor da Diretoria deste Campus,
responsável pela supervisão do ensino, em articula-
ção com a PROGRAD.

Art. 14. São atribuições da Coordenação Di-
dático-pedagógica:

I. planejar, coordenar, supervisionar e avaliar
as atividades acadêmicas relativas ao ensino, em to-
dos os graus, níveis, modalidades e formas;

II. supervisionar a elaboração do catálogo anu-
al deste Campus;

III. coordenar, em conjunto com o Pró-reitor de
Graduação, programas institucionais de capacitação docente;

IV. atuar junto às coordenações/chefias de cur-
so, visando orientá-las e tomar as providências neces-
sárias para sua perfeita desenvoltura nos assuntos de
natureza didático-pedagógicos;

V.elaborar, junto com o Diretor, o relatório
anual de atividades de ensino, que se integra ao plano
anual de atividades e ao orçamento para o ano letivo;

VI. exercer quaisquer outras atribuições na área
de sua competência;

VII. apoiar e conduzir atividades relaciona-
das com o Departamento de Administração Acadê-
mica (DAA) da Pró-Reitoria de Graduação –
PROGRAD, da Universidade Federal de Sergipe, com-
petindo-lhe:

a)exercer as atividades de controle acadêmico;
b) receber e encaminhar ao DAA as requisi-

ções dos alunos do Campus;
c)receber e encaminhar aos Núcleos de Gra-

duação do Campus os documentos do DAA destina-
dos a estes;

d) prestar assistência em assuntos acadêmi-
cos aos demais órgãos do Campus;

e)desempenhar, conforme instruções da Dire-
ção do Campus, quaisquer outras tarefas ou atribui-
ções ocasionais, periódicas ou permanentes, que, di-
reta ou indiretamente, contribuam para a boa marcha,
regularidade e eficiência dos serviços;

f) verificar a documentação dos pedidos de
transferência e encaminhar para a análise dos respec-
tivos colegiados de cursos;

g)proceder à análise da documentação de alu-
nos para fins de conclusão da graduação;

h) fornecer histórico escolar;
i) realizar a matrícula, e,
j) realizar demais atividades pertinentes ao

setor do DAA que lhes forem atribuídas pelo Diretor;
VIII. auxiliar aos colegiados de Cursos do

Campus no exame dos planos dos cursos de graduação;
IX. prestar apoio didático e pedagógico aos

docentes e discentes do Campus, promovendo os
meios para a reflexão conjunta sobre os objetos do
processo ensino-aprendizagem e realizando seminá-
rios de técnicas instrucionais;

X. apoiar os núcleos quanto as ações de orien-
tação pedagógica dos alunos do Campus, com dificul-
dades de aprendizagem;

XI. informar o corpo docente sobre novos
métodos e técnicas de ensino da Universidade Federal
de Sergipe;

XII. organizar e coordenar com os Núcleos de
graduação as atividades didático-pedagógicas no
Campus, e,

XIII. desempenhar, conforme instruções da
Direção do campus, quaisquer outras tarefas ou atri-
buições ocasionais, periódicas ou permanentes, que,
direta ou indiretamente, contribuam para o bom an-
damento, regularidade e eficiência dos serviços.

CAPÍTULO IV
DA COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO E

ASSUNTOS ESTUDANTIS- COEAE
Art. 15. A Coordenação de Extensão e Assun-

tos Estudantis, exercida pelo Coordenador de Exten-
são e Assuntos Estudantis, é o órgão auxiliar e asses-
sor da Diretoria deste Campus responsável pela ex-
tensão e eventos que ocorrerão no Campus, em articu-
lação com a PROEX (Pró-Reitoria de Extensão e As-
suntos Comunitários), e de assistência estudantil em
articulação com a PROEST (Pró-Reitoria de Assuntos
Estudantis) sendo constituída pelos seguintes órgãos:

I. Divisão de Extensão - DIVEX.
II.Divisão de Assuntos estudantis - DIVAE.
Art. 16. São atribuições da Coordenação de

Extensão e Assuntos Estudantis.
I. promover meios que possibilitem a execu-

ção de projetos e programa de extensão por parte da

comunidade acadêmica;
II. coordenar e assessorar os órgãos e o pesso-

al acadêmico na definição da linha prioritária da ex-
tensão, bem como na elaboração de seus projetos;

III. assessorar o Diretor em assuntos artísti-
cos, culturais, comunitários e sociais;

IV. exercer atividades junto aos órgãos
financiadores de extensão, visando à obtenção de re-
cursos para execução de projetos, em conjunto com o
Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários;

V.acompanhar e avaliar as atividades de ex-
tensão do Campus Universitário;

VI. promover a elaboração de catálogo de ex-
tensão realizado pela Instituição;

VII. elaborar em colaboração ao Pró-reitor de Ex-
tensão o relatório anual de atividades de extensão do
Campus Universitário, que se integrará ao plano anual or-
çamentário e de atividades para o ano letivo seguinte, a ser
submetido à apreciação e aprovação dos órgãos superiores;

VIII. contribuir com ações na execução dos
Programas de Assistência estudantil no Campus de
Laranjeiras, como Bolsa-alimentação, Residência uni-
versitária, Bolsa-trabalho, Isenção de taxas do PSS e
outros;

IX. realizar estudos socioeconômicos deman-
dados pela PROEST junto aos discentes;

X. prestar assistência psicossocial aos discentes;
XI. executar outras atividades de orientação e

de integração à comunidade universitária;
XII. propor e coordenar ações voltadas ao es-

clarecimento e formação relacionadas a problemáti-
cas sociais como DSTs, sexualidade, drogas e outras
que se façam necessárias considerando o perfil sócio-
cultural do corpo discente e docente do campus;

XIII. colaborar com ações voltadas a contenção de
evasão de alunos dos cursos de graduação do campus, e,

XIV. coordenar ações voltadas a orientação
vocacional de discentes do campus;

CAPÍTULO V
DA COORDENAÇÃO DE PESQUISA E PÓS-

GRADUAÇÃO - COPEP
Art. 17. A Coordenação de Pesquisa e Pós-

Graduação-COPEP, exercida pelo coordenador de pes-
quisa e pós-graduação, é órgão auxiliar e assessor da
Diretoria deste Campus, responsável pela supervisão
da pesquisa e ensino de pós-graduação, em articula-
ção com a POSGRAP.

Art. 18. São atribuições da Coordenação de
Pesquisa e Pós-Graduação:

I. planejar, coordenar, supervisionar e avaliar
as atividades acadêmicas relativas a pesquisa e ao
ensino de pós-graduação;

II. coordenar junto com o Pró-Reitor de Pesqui-
sa e Pós-Graduação programas de capacitação docente;

III. elaborar junto ao Diretor deste Campus, o
relatório anual de atividades de pesquisa que integra
o plano anual de atividades;

IV. prestar apoio operacional aos cursos de
pós-graduação do Campus, e,

V.exercer atividades junto aos órgãos
financiadores de pesquisa em conjunto com a
POSGRAP, visando a obtenção de recursos para proje-
tos de pesquisa.” Renumera-se os artigos seguintes.

CAPÍTULO VI
DA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA - COAD

Art. 19. A Coordenação Administrativa,
exercida pelo Coordenador Administrativo, é o órgão
auxiliar e assessor da Direção destinado a supervisio-
nar as atividades de apoio administrativo e tecnológi-
co para o desenvolvimento das funções de ensino,
pesquisa e extensão, em articulação com a Direção.
Integram a Coordenação os seguintes órgãos:
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RESOLUÇÃO N° 01/2011/CONSU
Dar provimento a recurso de servidor.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o Artigo 67 da Lei 8.112/
90;

CONSIDERANDO as exigências constantes
da Súmula 96 do TCU para averbação de tempo como
aluno aprendiz;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº EDUARDO LIMA MATOS, ao analisar o pro-
cesso nº 10.317/09-11;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unanime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje reali-
zada,

R E S O L V E:
Art. 1o Dar provimento ao recurso interpos-

to pelo servidor MARCOS VIRGILIO SANTOS SIL-
VA, para averbação de tempo de aluno aprendiz equi-
valente a 675 dias.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2011.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 02/2011/CONSU
Dar provimento a recurso de servidor.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o Artigo 27 do anexo II da
Resolução nº 02/2008/CONSU;

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.825 de
29.06.2006;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº MARCOS ANTONIO DA SILVA PEDROSO,
ao analisar o processo nº 14.217/10-52;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste
Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Dar provimento ao recurso interposto pela

servidora ANDREA GONÇALVES BUENO DE FREITAS,
de afastamento para cursar o Doutorado na Escola de Quí-
mica da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2011.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 03/2011/CONSU
Estabelece normas e procedimentos para aqui-

sição, guarda e requisição de produtos e insumos quí-
micos controlados pela Polícia Federal.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a necessidade de criar ins-
trumentos que garantam responsabilidade a todos que
utilizam material químico;

CONSIDERANDO que o disposto não fere
nenhum dos artigos do Estatuto da UFS;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
Consª MARIA LUIZA DÓRIA ALMEIDA, ao analisar
o processo nº 258/11-42;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unanime
deste Conselho, em sua reunião ordinária hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1° Aprovar as normas e procedimentos para

aquisição, guarda e requisição de produtos e insumos
químicos controlados pela Polícia Federal, conforme

constam dos anexos que integram a presente Resolução.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta

data e revoga as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2011.

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 03/2011/CONSU
ANEXO I

NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA
AQUISIÇÃO, GUARDA E REQUISIÇÃO DE PRO-
DUTOS E INSUMOS QUÍMICOS CONTROLADOS
PELA POLÍCIA FEDERAL

Art. 1º Ao Magnífico Reitor é concedida com-
petência exclusiva para aquisição de produtos químicos
controlados, através de Certificado de Licença de Funci-
onamento expedido pelo Departamento de Polícia Fede-
ral, que deve ficar centralizado em um único Setor.

Art. 2º É de responsabilidade do Departamen-
to de Recursos Materiais a aquisição feita com recur-
sos desta Universidade, além da guarda fiel da Licença
de Funcionamento.

Art. 3° Estão sujeitos a controle e fiscalização
em sua fabricação, produção, armazenamento, trans-
formação, embalagem, venda, comercialização, aqui-
sição, posse, permuta, remessa, transporte, distribui-
ção, importação, exportação, reexportação, cessão,
reaproveitamento, reciclagem e utilização, os produ-
tos e insumos químicos que se apresentam na seguin-
te forma:
§ 1º LISTA I
1. Ácido n-acetilantranílico
  2. Ácido antranílico
  3. Ácido fenilacético
  4. Ácido lisérgico
  5. Anidrido propiônico
  6. Cloreto de etila
  7. Efedrina
  8. Ergometrina
  9. Ergotamina
10. Etaefedrina
11. 1-Fenil-2-Propanona
12. Gama-butirolactona (gbl)
13. Isosafrol
14. N-metilefedrina
15. 3,4-Metilenodioxifenil-2-Propanona
16. Metilergometrina
17. N-metilpseudoefedrina
18. Óleo de sassafrás
19. Piperidina
20. Piperonal
21. Pseudoefedrina
22. Safrol
§ 2º LISTA II
  1. Acetona
  2. Ácido clorídrico
  3. Ácido clorídrico (estado gasoso)
  4. Ácido clorossulfônico
  5. Ácido hipofosforoso
  6. Ácido iodídrico
  7. Ácido sulfúrico
  8. Ácido sulfúrico fumegante
  9. Aminopirina
10. Anidrido acético
11. Benzocaína
12. Bicarbonato de potássio
13. Butilamina
14. Cafeína
15. Carbonato de potássio
16. Carbonato de sódio
17. Cianeto de benzila
18. Cianeto de bromobenzila
19. Cloreto de acetila

20. Cloreto de benzila
21. Cloreto de metileno
22. Cloreto de tionila
23. Clorofórmio
24. Diacetato de etilideno
25. Dietilamina
26. 2,5-Dimetoxifenetilamina
27. Dipirona
28. Éter etílico
29. Etilamina
30. Fenacetina
31. Feniletanolamina
32. Fósforo vermelho
33. Formamida
34. Formiato de amônio
35. Hidróxido de potássio
36. Hidróxido de sódio
37. Iodo (sublimado)
38. Lidocaína
39. Magnésio (metálico)
40. Manitol
41. Metilamina
42. Metiletilcetona
43. N-metilformamida
44. Nitroetano
45. Pentacloreto de fósforo
46. Permanganato de potássio
47. Procaína
48. Tolueno
§ 3º LISTA III
  1. Acetaldeído
  2. Acetato de etila
  3. Acetato de isoamila
  4. Acetato de isobutila
  5. Acetato de isopropila
  6. Acetato de n-butila
  7. Acetato de n-propila
  8. Acetato de sec-butila
  9. Acetonitrila
10. Ácido acético
11. Ácido benzóico
12. Ácido bromídrico
13. Ácido fórmico
14. Álcool n-butílico
15. Álcool isobutílico
16. Álcool sec-butílico
17. Álcool n-propílico
18. Alilbenzeno
19. Amônia
20. Anidrido benzóico
21. Anidrido isatóico
22. Benzaldeído
23. Benzeno
24. Borohidreto de sódio
25. Bromobenzeno
26. 1,1-Carbonildiimidazole
27. Cicloexano
28. Cicloexanona
29. Cloreto de benzoíla
30. Cloreto mercúrico
31. Diacetona álcool
32. 1,2-Dicloroetano
33. Dissulfeto de carbono
34. Hidreto de alumínio e lítio
35. Hidróxido de amônio
36. Hidroxilamina
37. Lítio (metálico)
38. Metilisobutilcetona
39. Orto-toluidina
40. Piridina
41. Propiofenona
42. Sódio (metálico)
43. Tetracloreto de carbono
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VI. submeter ao superior imediato os pedi-
dos de admissão ou dispensa do pessoal necessário
ou lotado na área sob sua coordenação ou supervisão;

VII. responsabilizar-se pela qualidade dos ser-
viços do Campus de Laranjeiras, contribuindo para a
sua melhoria;

VIII. zelar pelo cumprimento dos planos de
ação e pela aplicação e controle orçamentários;

IX. promover a avaliação periódica das pes-
soas e serviços, integrando-se ao sistema de avaliação
institucional;

X. manter-se atualizado sobre a legislação e as
normas, bem como sobre os avanços das ciências, da
tecnologia, das artes e do desenvolvimento de recur-
sos humanos;

XI. manter intercâmbio com organizações,
órgãos ou serviços ligados ao desenvolvimento de
atividades ou funções que fazem parte do setor sob
sua direção;

XII. exercer as atribuições delegadas e as de-
mais previstas no Estatuto da Universidade Federal
de Sergipe e neste Regimento ou estabelecidas pelos
órgãos colegiados ou executivos superiores, e,

XIII. delegar competência.
TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 5º Como órgão de direção e execução de

ensino, pesquisa e extensão do Subsistema de Admi-
nistração Acadêmica da Universidade Federal de
Sergipe são atribuições do Campus de Laranjeiras, a
serem desempenhadas de acordo com o que estabele-
ce o presente Regimento Interno:

I. formular, anualmente, o Plano Setorial, in-
tegrando as atividades de ensino, pesquisa e extensão,
conforme as instruções do órgão de Coordenação Ge-
ral de Planejamento da Reitoria e tomando por base as
programações dos Departamentos/Núcleos;

II. implementar, supervisionar e coordenar as
atividades dos seus Departamentos, com vistas ao
eficiente desempenho dos cursos a ele vinculados,
ressalvadas as atribuições dos Colegiados de Cursos;

III. administrar os recursos humanos, finan-
ceiros e materiais sob sua responsabilidade, com vis-
tas ao desenvolvimento do conhecimento nas áreas
que lhe estejam afetas, bem como à formação de recur-
sos humanos para a comunidade;

IV. promover atividades didático-pedagógi-
cas com os docentes e discentes dos seus departamen-
tos, e,

V.elaborar Relatório Anual de Gestão.
TITULO IV

DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICO-ADMINIS-
TRATIVA

Art. 6º O Campus de Laranjeiras tem a seguin-
te organização acadêmico-administrativa:

I. como órgãos da administração superior:
a)o Conselho do Campus;
b) a Direção;
c)as Coordenações de Órgãos Suplementares;
d) a Direção da Biblioteca - BICAL
e)os Núcleos /Departamentos, e,
f) as Coordenações de Cursos.
II. como órgão da administração básica, to-

dos os Cursos serão compostos:
a)pelo Conselho e Colegiado de Curso, para

as suas funções deliberativas e normativas, e,
b) pela Coordenação de Curso, para as tarefas

executivas;
III. pelos órgãos suplementares.
Parágrafo Único. Os órgãos colegiados têm as

disposições comuns de seus funcionamentos decli-
nados no Estatuto da UFS.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO DO CAMPUS

Art. 7º O Conselho do Campus é o órgão
normativo, deliberativo e consultivo superior do
Campus, composto dos seguintes membros:

I. Diretor do Campus, como seu Presidente;
II. Diretor Acadêmico-Pedagógico, como seu

Vice-Presidente;
III. Coordenadores dos Órgãos Suplementa-

res vinculados ao Campus;
IV. Chefes/coordenadores dos Departamentos/

Núcleos do Campus;
V. 01 (um) representante dos técnicos admi-

nistrativos;
VI. 04 (quatro) representantes do corpo docente;
VII. 02 (dois) representantes dos servidores

técnico-administrativos, e;
VIII. 02 (dois) representantes dos discentes.
§ 1º A eleição dos representantes e dos su-

plentes respectivos do corpo docente será feita em
votação secreta, convocada pelo Diretor do Campus,
sendo o mandato dos eleitos de 02 (dois) anos, e
renovável uma vez, devendo obrigatoriamente os ti-
tulares pertencer a Departamentos diferentes.

§ 2º A eleição dos representantes dos discen-
tes, convocada pelo DCE, será feita pelos alunos regu-
larmente matriculados nos cursos vinculados ao
Campus, sendo de 01 (um) ano o mandato dos eleitos
e renovável por uma vez, observadas as disposições
da legislação em vigor.

§ 3º A eleição dos representantes titulares e
suplentes dos servidores técnico-administrativos será
convocada e coordenada pelo Diretor do centro em
que o servidor estiver lotado, sendo de 02 (dois) anos
o mandato dos eleitos e renováveis uma única vez.

§4º A posse dos representantes discentes,
técnico-administrativos e docentes eleitos, dar-se-á
em reunião do Conselho do Campus, após a divulga-
ção dos nomes dos eleitos.

§5º O Conselho do Campus reunir-se-á por
convocação do seu Presidente.

§6º O quorum de instalação das reuniões do
Conselho do Campus será de maioria absoluta dos
membros.

§7º O preenchimento da representação dos ser-
vidores técnico-administrativos determinado pelo inciso
VII deste artigo, fica condicionado a aprovação da Resolu-
ção nº 36/2009/CONSU, pelo Ministério da Educação.

Art. 8º Das deliberações do Conselho do
Campus caberá recurso ao Conselho Universitário ou
ao Conselho do Ensino, da Pesquisa e da Extensão,
conforme a matéria.

Art. 9º São atribuições do Conselho do
Campus:

I. estabelecer normas visando à expansão e ao
aperfeiçoamento das atividades dos núcleos/departa-
mentos e ao incentivo dos trabalhos
interdepartamentais;

II. julgar recursos contra atos do Diretor do
Campus;

III. julgar recursos contra decisões dos Conse-
lhos de Departamento;

IV. julgar propostas de destituição de Chefes
de Departamento nos casos previstos no Regimento
Geral da Universidade Federal de Sergipe;

V.apurar a responsabilidade do Diretor e Vice-
Diretor do Campus, em casos de infringência da legis-
lação de ensino ou de preceito estatutário ou regimen-
tal, e encaminhar ao Conselho Universitário, por in-
termédio do Reitor, a respectiva conclusão;

VI. aprovar alterações no Regimento do
Campus, submetendo-o à aprovação do Conselho

Universitário;
VII. indicar, em votação secreta, pelo menos 90

(noventa) dias antes do término do mandato do respec-
tivo titular, os integrantes das listas tríplices a serem
apresentadas à autoridade competente para escolha e
nomeação do Diretor e do Vice-Diretor do Campus;

VIII. deliberar sobre serviços a serem prestados
a entidades públicas ou privadas, quando solicitado;

IX. propor ao Conselho Universitário, a con-
cessão de títulos honoríficos e medalhas previstos
nos artigos 90 e 91, incisos I e II do Estatuto da UFS;

X. aprovar o Plano Setorial de Atividades e o
Relatório Anual de Gestão da Direção do Campus;

XI. manifestar-se sobre a criação, agregação,
incorporação, modificação ou extinção de Departa-
mento;

XII. apreciar relatório da comissão julgadora
de concurso para provimento de cargo de docência em
Departamento integrante do Campus;

XIII. exercer outras atribuições que lhes te-
nham sido reservadas na Lei, no Estatuto, no Regi-
mento Geral ou neste Regimento;

XIV. indicar um docente vinculado ao Campus
para participar do Conselho Consultivo da Biblioteca
Central, como seu membro representante, e,

XV. deliberar sobre o parecer dos Conselhos
de Departamentos sobre a transferência e remoção de
seu pessoal docente e técnico-administrativo.

Parágrafo Único: As decisões de que tratam os
incisos IV, V e VI do presente artigo serão tomadas
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Con-
selho do Campus, as demais por maioria simples.

CAPÍTULO II
DA DIREÇÃO DO CAMPUS

Art. 10. A Direção, órgão executivo da admi-
nistração superior do Campus Universitário, é exercida
pelo Diretor, eleito por todos os membros do Campus,
com mandato de quatro anos, podendo ser reconduzido
ao cargo e com as suas atribuições e competências de-
clinadas no Estatuto do Centro Universitário.

§ 1º Poderá candidatar-se a eleições para Direção,
aquele professor Doutor lotado no Campus de Laranjeiras.

§ 2º As eleições para Diretor e Vice-diretor
serão realizadas quando existir no Campus de Laran-
jeiras pelo menos um Departamento formado (com
10 professores do quadro efetivo) do Curso.

§ 3º A Direção será auxiliada e assessorada pe-
las seguintes Coordenações, independentemente da cri-
ação de outras, e pelos demais órgãos que lhe dá suporte:

I. Coordenação Didático-pedagógica- CODPE;
II. Coordenação Administrativa- COAD;
III. Coordenação de Pesquisa e Pós-graduação-

COPEP;
IV. Coordenação de Extensão e Assuntos es-

tudantis- COEAE
V.Direção da Biblioteca do Campus de Laran-

jeiras - BICAL;
VI. Secretaria Geral e Executiva, e,
VII. Coordenações/Chefias de Cursos;
§ 4º As Coordenações serão criadas, suprimi-

das ou alteradas por iniciativa da Direção e submeti-
das ao Conselho do Campus.

§ 5º A Direção poderá criar, ainda, os órgãos
suplementares e auxiliares de apoio às suas atividades
de gestão acadêmico-administrativa e funções univer-
sitárias, obedecidas às normas previstas no Estatuto da
Universidade Federal de Sergipe e neste Regimento.

§ 6º O Campus de Laranjeiras é dirigido pelo
Diretor e, nas faltas e impedimentos deste, pelo Vice-
Diretor que serão designados na forma estatutária e
regimental geral da Universidade Federal de Sergipe.
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44. Tetrahidrofuran
§ 4º LISTA IV
1. Aguarrás mineral e qualquer outro produto similar,
à base de mistura de Hidrocarbonetos alifáticos;
  2. Ácido bórico
  3. Álcool etílico
  4. Álcool isopropílico
  5. Álcool metílico
  6. Ácido orto-fosfórico
  7. Bicarbonato de sódio
  8. Carbonato de cálcio
  9. Carvão ativado
10. Cimento Portland ou do tipo Portland
11. Cloreto de cálcio (anidro)
12. Cloreto de alumínio
13. Cloreto de amônio
14. Cromato de potássio
15. Dicromato de potássio
16. Dicromato de sódio
17. Éter de petróleo
18. N-heptano
19. N-hexano
20. Gasolina
21. Hidróxido de cálcio
22. Hipoclorito de sódio
23. Óleo diesel
24. Peróxido de hidrogênio
25. Óxido de cálcio
26. Querosene
27. Sulfato de sódio (anidro)
28. Tetracloroetileno
29.Thinner e outras preparações à base de solventes
ou diluentes orgânicos compostos, concebidas para
remover tintas ou vernizes
30. Tricloroetileno
31. Xilenos (isômeros orto, meta, para e misturas).
32. Uréia

Art. 4° As aquisições de produtos e insumos
químicos realizadas com recursos da Universidade
serão feitas obrigatoriamente pelo Departamento de
Recursos Materiais, de acordo com a média consumo/
mês de cada Unidade.

Art. 5º Os produtos serão recebidos e armaze-
nados na Unidade solicitante.

Art. 6° Permanecerão arquivadas no Departa-
mento de Recursos Materiais, pelo prazo de cinco anos,
as notas fiscais referentes às compras de produtos
químicos, assim como as informações sobre sua uti-
lização que serão apresentadas, quando solicitado, ao
Departamento de Polícia Federal.

Art. 7° As aquisições de produtos químicos
feitas com recursos da Fundação de Apoio, de outros
convênios ou doações, serão realizadas mediante ter-
mo de ciência do coordenador de laboratórios da uni-
dade (conforme modelo Anexo I). As notas fiscais e o
termo de recebimento de doações serão arquivados
no laboratório pelo prazo de cinco anos.

Parágrafo Único: Deverão ser encaminhadas
para o Departamento de Recursos Materiais as cópias
das notas fiscais e do termo de doações.

Art. 8° As solicitações de compras deverão
ser encaminhadas pelo técnico responsável pelo acom-
panhamento do uso de reagentes químicos da UFS.

Parágrafo único: Somente terão eficácia as
solicitações preenchidas, identificadas e assinadas
pelo dirigente da Unidade ou seu substituto legal.

Art. 10. O técnico responsável pelo acompa-
nhamento do uso de reagentes químicos da UFS ela-
borará o mapa mensal geral de cada produto e insumo
químico utilizado no mês, que, após a assinatura do
diretor do Departamento de Recursos Materiais, o
encaminhará ao Departamento de Polícia Federal por

meio do Programa Mapas, de conformidade com a
legislação pertinente.

Art. 11. As Unidades que utilizam os produ-
tos e insumos químicos mencionados nesta Resolu-
ção deverão informar, ao técnico responsável pelo
acompanhamento do uso de reagentes químicos da
UFS, mediante preenchimento de mapas mensais, os
seguintes dados:
I. mês de competência;
II. código do produto;
III. concentração em porcentagens;
IV. densidade do produto;
V. estoque anterior;
VI. utilização;
VII. evaporação;
VIII. perdas;
IX. estoque final; e,
X. forma de utilização.

Art. 12. Os Departamentos deverão consoli-
dar os dados fornecidos pelos seus respectivos Labo-
ratórios, em mapa único.

Art. 13. O preenchimento dos mapas de con-
trole de utilização de produtos químicos deverá seguir
instruções do Departamento de Recursos Materiais.

§ 1º O prazo para o envio dos formulários e
mapas, devidamente preenchidos pelos Departamen-
tos Acadêmicos ao Departamento de Recursos Mate-
riais, é de seis dias úteis contados a partir do último
dia do mês.

§ 2º É de responsabilidade do técnico respon-
sável pelo acompanhamento do uso de reagentes quí-
micos da UFS manter atualizados os mapas mensais,
com o controle sobre a utilização dos produtos quí-
micos, bem como sobre o estoque.

§ 3º A não apresentação do mapa mensal
implica em advertência formal.

Art. 14. As Unidades deverão manter rigoro-
samente atualizadas as planilhas (Anexo III) conten-
do dados dos produtos, quantidade em estoque, bem
como seu controle físico.

Art. 15. Qualquer suspeita de desvio de pro-
duto químico sujeito a controle e fiscalização pelo
Departamento de Polícia Federal deverá ser informa-
da, no prazo máximo de doze horas, ao Departamento
de Recursos Materiais.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2011

RESOLUÇÃO N° 03/2011/CONSU
ANEXO II

Autorização para Aquisição de Produtos Químicos
Item
Unidade
Discriminação dos produtos
Quantidade
Campus Universitário,______

de__________________de _____

_______________________________________
                      Assinatura solicitante
______________________________________
Diretor do Departamento de Recursos Materiais

RESOLUÇÃO N° 03/2011/CONSU
ANEXO III

MAPA DE CONTROLE GERAL DE PRODU-
TOS QUÍMICOS
MÊS/ANO
NOME
Concentração% - Densidade Unidade:   litro -  Kg
Estoque  Anterior- Produção - Transformação - Utilização
Compras - Vendas - Reciclagem - Reaproveitamento
Importação - Exportação - Perdas - Evaporação

Entradas - Diversas - Saídas - Diversas
Observações

Os campos requeridos são:

1. Nome – Nome do produto controlado.

2. Concentração – Valor de concentração do produto

controlado em porcentagem.

3. Densidade – Valor da densidade do produto controlado.

4. Unidade – Unidade de medida do produto controlado.

5. Estoque Anterior – Quantidade existente no esto-

que no mês anterior.

6. Produção – Quantidade produzida do produto con-

trolado durante o mês.

7. Transformação – Quantidade transformada do pro-

duto controlado durante o mês.

8. Utilização – Quantidade de produto controlado uti-

lizado durante o mês.

9. Compras – Quantidade de produto controlado com-

prado no mês.

10. Vendas – Quantidade de produto controlado ven-

dido durante o mês.

11. Reciclagem – Quantidade reciclada do produto

controlado durante o mês.

12. Reaproveitamento – Quantidade de produto con-

trolado reaproveitado durante o mês.

13. Importação – Quantidade de importação efetuada

do produto controlado durante o mês.

14. Exportação – Quantidade de exportações efetuadas

do produto controlado durante o mês.

15. Perdas – Quantidade de perdas do produto contro-

lado durante o mês.

16. Evaporação – Quantidade de produto perdido por

evaporação durante o mês.

17. Entradas diversas – Quantidade de entradas diversas.

Aqui são discriminadas as entradas do produto não des-

critas anteriormente, como doações por exemplo.

18. Saídas diversas – Quantidade de saídas diversas.

Devem ser discriminadas todas as saídas não

especificadas anteriormente como as vendas no vare-

jo, por exemplo em que as quantidades vendidas são

abaixo do controle.

19. Observações – Observações adicionais sobre o pro-

duto controlado. As informações neste campo deverão

ser prestadas sempre que existirem saídas diversas e

entradas diversas e qualquer outra informação consi-

derada pertinente para o esclarecimento de um dos lan-

çamentos efetuados no Demonstrativo Geral.

RESOLUÇÃO N° 04/2011/CONSU

Cria o Departamento de Física do Campus

Universitário Prof. Alberto Carvalho.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que a ampliação do núme-

ro de vagas para professores efetivos tem proporcio-

nado o surgimento de novos Departamentos;

CONSIDERANDO que o Núcleo de Gradua-

ção em Física do Campus Universitário Prof. Alberto

Carvalho cumpriu todas as etapas para a criação do

Departamento;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,

CONSº NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES SILVA, ao

analisar o processo nº 1589/11-45;

CONSIDERANDO, ainda, a decisão unânime

deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:

Art. 1o Aprovar a criação do Departamento

de Física – DFCI, do Campus Universitário Prof.

Alberto Carvalho.
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II. utilização de fundos de apoio institucional
da FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio ou
mecanismos similares para execução direta de projetos;

III. concessão de bolsas de ensino para o cum-
primento de atividades regulares de magistério de gra-
duação e pós-graduação nas instituições apoiadas;

IV. concessão de bolsas aos servidores (pro-
fessores e técnicos) a título de retribuição pelo de-
sempenho de funções comissionadas;

V.concessão de bolsas a servidores (professo-
res e técnicos) pela participação nos conselhos da
FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio; e

VI. a cumulatividade do pagamento da Grati-
ficação por Encargo de Curso e Concurso, de que trata
o art. 76-A da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pela realização de atividades remuneradas com a con-
cessão de bolsas de que trata o art. 2º deste instrumen-
to normativo.

Art. 15. Será providenciada a publicação des-
ta Resolução no Boletim Interno de serviço da UFS.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e em especial
a Res nº 08/1995/CONSU.

Sala das Sessões, 30 de março de 2011.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos

Subrinho
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 12/2011/CONSU
ANEXO

Critérios de Cálculo para o Ressarcimento UFS
em Projetos de Parceria ou Prestação de serviços

Custo Recursos Humanos (CRH): Valor cal-
culado em horas dedicadas ao projeto por parte do (s)
Professor (es) e técnico (s) com vínculo empregatício
efetivo com a UFS. A hora (HRH) será calculada to-
mando-se o valor do salário bruto (SB) base de cada
categoria profissional envolvida, dividido por 160. O
valor da hora será então multiplicado pelo número de
horas (Nt) dedicadas ao longo do período de duração
prevista para o projeto.

HRH= SB/160
CRH=HRHxNt
Custo Marca (CM): 0,2% sobre o valor do Pro-

jeto relativo ao uso da marca UFS
Custo Laboratório (CL): O custo Laboratório

diz respeito ao uso de infra-estrutura laboratorial da
UFS para o desenvolvimento de projetos e será calcu-
lado tomando-se por base o custo mensal. Esse custo
foi dividido em três níveis, de acordo com a comple-
xidade do laboratório em questão:

CL1: Custo relativo ao uso de laboratórios
simples, que envolvem serviços de escritório, cujas
principais despesas correntes estejam relacionadas às
tarifas de água, luz e internet. O valor total de equipa-
mentos instalados nesses laboratórios (que não te-
nham sido adquiridos com recursos provenientes da
convenente), não excede R$ 50000,00;

CL1= R$100,00 x (NM)
CL2: Custo relativo ao uso de laboratórios de

média complexidade, que envolvem serviços técni-
cos especializados utilizando equipamentos de bai-
xo custo e de fácil manutenção. A capacidade instala-
da de equipamentos nesses laboratórios (que não te-
nham sido adquiridos com recursos provenientes da
convenente), não excede R$ 200.000,00;

CL2= R$400,00 x (NM)
CL3: Custo relativo ao uso de laboratórios de

alta complexidade, que envolvem serviços técnicos
especializados utilizando equipamentos de maior
custo de aquisição e/ou manutenção. Capacidade ins-
talada de equipamentos nesses laboratórios (que não

tenham sido adquiridos com recursos provenientes
da convenente) excede o valor de R$ 200.000,00

CL3= R$800,00 x (NM)
Benefício Equipamento (BE): Os equipamen-

tos que serão adquiridos com recursos do Projeto e
alocados em definitivo na UFS terão seus valores de-
duzidos integralmente da rubrica ressarcimento UFS.

Benefício Infraestrutura (BI): As obras civis
construídas na UFS com recursos do Projeto terão seus
valores deduzidos integralmente da rubrica ressarci-
mento UFS.

Benefício Bolsa (BO): O montante do valor
em bolsas concedidas, com os recursos do projeto,
destinadas a alunos regulares de graduação e de pós-
graduação da UFS será integralmente deduzido do
valor do ressarcimento.

OBS: essa dedução não se aplica a bolsas des-
tinadas a professores e funcionários efetivos da UFS
ou a bolsas destinadas a alunos de outra instituição.

Equação: Ressarcimento UFS (RUFS)
RUFS = CM + X, com X e” 0, definido por:
X = [(CRH + CLi) - (BE + BI + BO)]
OBS: quando os valores dos benefícios pre-

vistos no Projeto se igualarem ou ultrapassarem os
valores de custos, o ressarcimento UFS nunca será
menor que 0,2% do custo do projeto, ou seja, equiva-
lente ao valor destinado à marca UFS.

Sala das Sessões, 30 de março de 2011

RESOLUÇÃO N° 15/2011/CONSU
Aprova denominação do Campus de Lagarto
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO proposta formulada pela
Comissão das Comemorações dos 43 anos da UFS
instituída pela Portaria nº 374/2011/GR;

CONSIDERANDO o interesse da UFS em
perpetuar na memória das gerações vindouras o nome
do professor Antônio Garcia Filho, que se destacou
pela sua contribuição à educação e à medicina no Es-
tado de Sergipe;

CONSIDERANDO seu empenho para a con-
solidação do ensino médico no Estado;

CONSIDERANDO os relevantes serviços que
o professor prestou a Universidade Federal de Sergipe
e ao Estado através de uma exemplar atuação profissi-
onal e expressiva inserção nas discussões sobre polí-
tica de saúde;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº ANTONIO PONCIANO BEZERRA, ao anali-
sar o processo nº 6355/11/11;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Aprovar a denominação de “Campus

Universitário Prof. Antônio Garcia Filho” para o
Campus de Lagarto.

Art. 2o  Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Sala das Sessões, 29 de abril de 2011.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos

Subrinho
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 17/2011/CONSU
Aprova o Regimento Interno do Campus de

Laranjeiras.
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições,

CONSIDERANDO o disposto nos dispositi-
vos estatutários e regimentais gerais da UFS, especifi-
camente os artigos 13, inciso III, 95 do Estatuto –

Resolução nº 21/1999/CONSU, a Resolução que apro-
vou a criação do Campus de Laranjeiras - n° 48/2006/
CONSU - e artigos 14, “a”, do Regimento Geral – Re-
solução nº 01/1979/CONSU;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº
ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA, ao
analisar o processo nº 19.964/10-31;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje reali-
zada;

R E S O L V E:
Art.1º Aprovar o Regimento Interno do

Campus de Laranjeiras, de acordo com os anexos que
integram a presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Sala das Sessões, 29 de abril de 2011
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos

Subrinho
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 17/2011/CONSU
ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO CAMPUS DE
LARANJEIRAS

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES ESTRUTURAIS ELEMENTARES

Art. 1º Este Regimento Geral institui e dispõe
normativamente sobre a estrutura organizacional,
diretiva e de funcionamento do Campus de Laranjei-
ras, com sede na cidade de Laranjeiras, Estado de
Sergipe, bem como, disciplina os aspectos de funcio-
namento que são comuns aos vários órgãos integran-
tes da estrutura acadêmico-administrativa do Campus
de Laranjeiras, também identificado por
CAMPUSLAR.

Art. 2º O Campus de Laranjeiras se constitui
em unidade administrativa integrante do Subsistema
de Administração Acadêmica da Universidade Fede-
ral de Sergipe, responsável por cursos de Artes e Ciên-
cias ministrados na UFS, e tem natureza de Centro.

Art. 3º Constitui-se em objetivo, principio
lógico e fundamental do Campus, além dos estabele-
cidos no Estatuto e Regimento Geral da Universidade
Federal de Sergipe, a promoção do desenvolvimento
cultural, científico e artístico da região de Cotinguiba
a que pertence como cidade pólo Laranjeiras, dos ter-
ritórios circunvizinhos e do Estado de Sergipe.

TÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS

Art. 4º São atribuições comuns aos titulares
dos cargos ou das funções dos órgãos do Campus de
Laranjeiras definidos neste Regimento de Centro Uni-
versitário, e noutros que porventura vierem a ser cri-
ados ao abrigo daquele e deste diploma, no âmbito de
competência de cada área:

I. exercer a liderança, contribuir para a motiva-
ção das pessoas, objetivando o exercício de suas fun-
ções e o desenvolvimento individual, bem como para
a inovação permanente das ações institucionais, esti-
mulando idéias e iniciativas dos recursos humanos;

II. elaborar relatório anual de suas atividades
e das atividades dos respectivos setores;

III. assessorar o superior imediato nos assun-
tos da competência do órgão que dirige, mantendo-o
informado sobre ocorrências que possam influir, posi-
tiva ou negativamente, no desempenho institucional;

IV. exercer o poder disciplinar, na forma do
Estatuto da UFS, deste Regimento Geral e de normas
complementares;

V.sugerir medidas que visem ao aperfeiçoa-
mento e à melhoria da qualidade dos serviços do
Campus de Laranjeiras;
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Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2011.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 05/2011/CONSU
Nega provimento a recurso de candidatos a

concurso.
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-

sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 17
da Resolução nº 23/2007/CONSU;

CONSIDERANDO que as informações da
Banca Examinadora condizem com a resolução supra;

CONSIDERANDO, o parecer da Relatora,
Consª ADRIANA DANTAS NOGUEIRA, ao analisar
o processo nº 8626/10-47 anexado aos processos nº
11.684/10-11, 407/11-09 e 450/11-20;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unanime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pelos candidatos ANGELO FRANKLIN
PITANGA e ELAYNE EMÍLIA SANTOS SOUZA, de
revisão da pontuação das Provas de Títulos referente
ao concurso público, para provimento de vaga de Pro-
fessor Efetivo do Departamento de Química.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2011.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 09/2011/CONSU
Nega provimento a recurso de professor.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 14
da Portaria nº 2561/2009/GR de 18/11/2009;

CONSIDERANDO que o requerente não rea-
lizou a viagem;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº
CARLOS ALEXANDRE BORGES GARCIA, ao anali-
sar o processo nº 7175/10-94;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste Con-
selho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pelo professor RICARDO DE ARAGÃO, para
dispensa de ressarcimento do auxilio viagem.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de março de 2011.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO Nº 12/2011/CONSU
Estabelece normas para o relacionamento

entre a Universidade Federal de Sergipe e as fundações
de apoio previstas na Lei n° 8.958, de 1994, especial-
mente a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de
Sergipe, e dá outras providências.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da
Lei n° 8.958, de 20 de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.349 de 15 de-
zembro de 2010;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º do

Decreto n° 7.423, de 31 de dezembro de 2010;
CONSIDERANDO o parecer do Relator,

Consº JOSÉ MANUEL PINTO ALVELOS, ao analisar
o processo n° 3818/11-10;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste Con-
selho, em sua Reunião Extraordinária hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1º Esta Resolução disciplina, sem prejuízo

do disposto na Lei n° 8.958, de 1994, e no Decreto n°
7.423, de 2010, os termos do relacionamento entre a
Universidade Federal de Sergipe, doravante denomina-
da UFS ou Universidade, e a Fundação de Apoio à Pes-
quisa e Extensão de Sergipe, doravante mencionada como
FAPESE, ou qualquer outra fundação de apoio, especial-
mente no que diz respeito aos projetos específicos.

§ 1º Os projetos desenvolvidos com a parti-
cipação da FAPESE ou qualquer outra fundação de
apoio devem ser baseados em plano de trabalho, no
qual sejam precisamente definidos:

I. objeto, projeto básico, prazo de execução
limitado no tempo, bem como os resultados espera-
dos, metas e respectivos indicadores;

II. a origem dos recursos do projeto e a forma
de aplicação;

III. os bens móveis e imóveis da UFS envol-
vidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos termos
do art. 6º da Lei n° 8.958, de 1994;

IV. os recursos humanos da UFS envolvidos,
com os ressarcimentos pertinentes, nos termos do art.
6º da Lei n° 8.958, de 1994;

V.os participantes vinculados à UFS e autori-
zados a participar do projeto, na forma das normas pró-
prias da UFS, identificados por seus registros funcio-
nais, na hipótese de docentes ou técnico administrati-
vos, observadas as disposições deste artigo, sendo in-
formados os valores das bolsas a serem concedidas;

VI. ressarcimento pelo uso de equipamentos,
instalações e imagem da UFS, conforme definido nos
termos do anexo desta resolução;

a. pagamentos previstos a pessoas físicas e
jurídicas por prestação de serviços devidamente iden-
tificados com número de CPF e CNPJ.

§ 2º Os projetos cujos recursos sejam oriun-
dos dos entes da Administração Direta poderão pre-
ver o ressarcimento disposto no inciso VI do § 1º, se
assim permitir os termos do edital, ou do convênio
ou contrato celebrado.

§ 3º Os projetos devem ser realizados por no
mínimo dois terços de pessoas vinculadas à UFS, in-
cluindo docentes, técnico administrativos, estudantes
regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas
com vínculo formal a programas de pesquisa da UFS.

§ 4º Em casos devidamente justificados e apro-
vados pelo Conselho Universitário da UFS poderão ser
realizados projetos com a colaboração da FAPESE ou
qualquer outra fundação de apoio, com participação de
pessoas vinculadas à UFS, em proporção inferior à pre-
vista no § 3º, observado o mínimo de um terço.

§ 5º Em casos devidamente justificados e apro-
vados pelo Conselho Universitário da UFS, poderão
ser admitidos projetos com participação de pessoas
vinculadas à UFS em proporção inferior a um terço,
desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do
número total de projetos realizados em colaboração com
a FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio.

§ 6º Para o cálculo da proporção referida no §
3º, não se incluem os participantes externos vincula-
dos a empresa contratada.

§ 7º Em todos os projetos deve ser incentiva-
da a participação de estudantes.

§ 8º A participação de estudantes em projetos
institucionais de prestação de serviços, quando tal pres-
tação for admitida como modalidade de extensão, nos

termos da normatização própria da UFS, deverá obser-
var a Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008.

§ 9º A participação de docentes e técnico ad-
ministrativos nos projetos de que trata o § 1º deste
artigo deve atender a legislação prevista para o corpo
docente e técnico administrativo da UFS, além das
disposições específicas, na forma dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º.

§ 10. No caso de projetos desenvolvidos em
conjunto pela UFS com outras instituições, o
percentual referido no § 2º poderá ser alcançado por
meio da soma da participação de pessoas vinculadas
às instituições envolvidas.

§ 11. No âmbito dos projetos de que trata o § 1º
deste artigo, a UFS deve normatizar e fiscalizar a com-
posição das equipes dos projetos, observadas as dispo-
sições do Decreto n° 7.203 de 04 de junho de 2010.

§ 12. É vedada a realização de projetos baseados
em prestação de serviço de duração indeterminada, bem
como aqueles que, pela não fixação de prazo de finalização
ou pela reapresentação reiterada, assim se configurem.

§ 13. Deve haver incorporação, à conta de re-
cursos próprios da UFS, de parcela dos ganhos econô-
micos decorrentes dos projetos de que trata o § 1º,
observada a legislação orçamentária.

§ 14. Os bens adquiridos em decorrência dos
projetos de que trata o § 1º deste artigo serão incorporados
ao patrimônio da UFS ao final da execução de tais proje-
tos, mediante os procedimentos legalmente devidos.

Art. 2º O trâmite de solicitações para
formalização dos atos entre a UFS e a FAPESE ou qualquer
outra fundação de apoio deverá conter os seguintes atos:

I. apresentação do projeto, pelo autor, ao ór-
gão de lotação, para avaliação;

II. uma vez aprovado o projeto, este será enca-
minhado para avaliação do Centro ao qual esteja vin-
culado o proponente, em caso de projetos oriundos de
departamentos ou núcleos de pesquisa;

III. avaliação, pelas Pró-Reitorias Acadêmi-
cas, do mérito técnico-científico dos projetos acadê-
micos, quando solicitado pelos Departamentos, ou
Núcleos da UFS;

IV. encaminhamento do projeto à Coordena-
ção Geral de Planejamento, doravante identificada
como COGEPLAN, acompanhada de sua aprovação
pelo Conselho Departamental ou de Núcleo, pelo
Conselho de Centro, Órgão Suplementar ou Pró-Rei-
toria na qual o autor esteja vinculado, obedecendo a
organização hierárquica da UFS para definição das
formas, e apoio a serem oferecidos pela Universidade.
Quando o projeto envolver aplicação de recursos fi-
nanceiros da FAPESE ou qualquer outra fundação de
apoio, esta deverá emitir um parecer técnico no âmbi-
to de sua atuação;

V.análise e decisão pela COGEPLAN quanto à
aprovação do plano de trabalho;

VI. autorização da COGEPLAN à Coordena-
ção de Programas, Projetos e Convênios, denominada
como COPEC, para a elaboração dos Termos de con-
vênio ou contrato, relativos ao projeto a ser desenvol-
vido pela UFS com o apoio da FAPESE ou qualquer
outra fundação de apoio;

VII. encaminhamento dos convênios ou con-
tratos pela COGEPLAN ao Reitor para assinatura, ouvi-
da a Procuradoria Geral da UFS, quando necessário;

VIII. cadastramento, pela COPEC, do instru-
mento formalizado entre a UFS e a FAPESE ou qual-
quer outra fundação de apoio, sua publicação e distri-
buição das vias aos signatários, e,

IX.designação de fiscal para o contrato ou
convênio.

Art. 3º Os projetos realizados nos termos do
§ 1º do art. 1º poderão ensejar a concessão de bolsas de
ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação pela
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FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio, com
fundamento na Lei n° 8.958, de 1994, ou no art. 9º, §
1º, da Lei 10.973, de 02 de dezembro de 2004, obser-
vadas as condições desta Resolução, sem prejuízo do
disposto no Decreto 7.423, de 2010.

Art. 4º Cada bolsa de que trata o art. 3º desta
Resolução corresponderá até quatro vezes o valor da
bolsa concedida pelo CNPq para pesquisador de nível
de formação correspondente ao do servidor da UFS
participante do projeto.

§ 1º A FAPESE ou qualquer outra fundação de
apoio que celebre contrato ou convênio com a UFS
deverá manter atualizados os critérios de concessão
de bolsas do CNPq.

§ 2º A soma da remuneração, retribuições e
bolsas percebidas pelo docente ou técnico adminis-
trativo, em qualquer hipótese, não poderá exceder o
maior valor recebido pelo funcionalismo público fe-
deral, nos termos do artigo 37, XI, da Constituição.

§ 3º O pleiteante à bolsa deverá obrigatoria-
mente declarar por escrito à Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação e Pesquisa – POSGRAP/UFS e à FAPESE, ou
outra fundação de apoio responsável pela concessão
da bolsa, que não percebe remuneração superior ao
valor mencionado no § 1º deste artigo 4º.

§ 4º É vedado o acúmulo, pelo mesmo servi-
dor, de bolsas de que trata o caput deste artigo, que
sejam concedidas pela mesma fundação de apoio.

§ 5º O prazo de duração das bolsas de que trata
o caput deste artigo não poderá ultrapassar o período
originalmente previsto para a execução do projeto.

Art. 5º A participação remunerada de profes-
sor ou técnico-administrativo da UFS em projetos de
ensino, pesquisa ou extensão será autorizada pelo
Reitor da Universidade.

Parágrafo Único: A autorização prevista no
caput do art. 5º será precedida obrigatoriamente de
manifestação favorável emitida pelo Departamento,
Núcleo, Centro ou Pró-Reitoria na qual o professor ou
servidor esteja lotado.

Art. 6º As relações entre a UFS e a FAPESE ou
qualquer outra fundação de apoio para a realização dos
projetos institucionais de que trata o § 1º do art. 1º
desta Resolução devem ser formalizadas por meio de
contratos, convênios, acordos ou ajustes individuali-
zados, com objetos específicos e prazo determinado.

Parágrafo único: É vedado o uso de instrumen-
tos de contratos, convênios, acordos e ajustes ou res-
pectivos aditivos com objeto genérico.

Art. 7º Os instrumentos contratuais ou de cola-
boração celebrados nos termos do art. 6º devem conter:

I. clara descrição do projeto de ensino, pes-
quisa e extensão ou de desenvolvimento institucio-
nal, científico e tecnológico a ser realizado;

II. recursos envolvidos e adequada definição
quanto à repartição de receitas e despesas oriundas
dos projetos envolvidos;

III. obrigações e responsabilidades de cada
uma das partes;

IV. prazo de vigência;
V.indicação dos responsáveis pela Coordena-

ção do projeto e fiscalização do contrato ou convênio;
VI. foro;
 § 1º O patrimônio, tangível ou intangível, da

UFS utilizado nos projetos realizados nos termos do
§ 1º do art. 1º desta Resolução, incluindo laboratóri-
os e salas de aula, recursos humanos, materiais de apoio
e de escritório, nome e imagem da Universidade, redes
de tecnologia de informação, conhecimento e documen-
tação acadêmicos gerados, deve ser considerado como
recurso público na contabilização da contribuição de cada
uma das partes na execução do contrato ou convênio.

§ 2º O uso de bens e serviços próprios da UFS

deve ser adequadamente contabilizado para a execu-
ção de projetos com a participação da FAPESE ou qual-
quer outra fundação de apoio e está condicionado à
previsão de retribuição e ressarcimento pela FAPESE
ou qualquer outra fundação de apoio, nos termos do
art. 6º da Lei n° 8.958, de 1994.

§ 3º Os contratos, convênios, acordos ou ajus-
tes com objeto relacionado à inovação, pesquisa
tecnológica e transferência de tecnologia devem pre-
ver mecanismos para promover a retribuição dos re-
sultados gerados pela UFS, especialmente em termos
de propriedade intelectual e royalties, de modo a pro-
teger o patrimônio público de apropriação privada.

§ 4º A percepção dos resultados gerados em
decorrência dos contratos referidos no § 3º deste arti-
go deverá ser disciplinada nos instrumentos respecti-
vos, não se limitando, necessariamente, no que tange
à propriedade intelectual e royalties, ao prazo fixado
para os projetos.

Art. 8º É vedada a subcontratação total do
objeto dos contratos ou convênios celebrados pela
UFS com a FAPESE ou qualquer outra fundação de
apoio, com base no disposto na Lei n° 8.958, de 1994,
e Decreto n° 7.423, de 2010, bem como a
subcontratação parcial que delegue a terceiros a exe-
cução do núcleo do objeto contratado.

Art. 9º A UFS deve incorporar aos contratos,
convênios, acordos ou ajustes firmados com base na Lei
n° 8.958, de 1994, a previsão de prestação de contas por
parte da FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio.

§ 1º A prestação de contas deverá abranger os
aspectos contábeis, de legalidade, efetividade e
economicidade de cada projeto, cabendo à UFS zelar
pelo acompanhamento em tempo real da execução
físico-financeira da situação de cada projeto e respei-
tar a segregação de funções e responsabilidades entre
a UFS e a FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio.

§ 2º A prestação de contas deverá ser instru-
ída com os demonstrativos de receitas e despesas, cópia
dos documentos fiscais da FAPESE ou qualquer outra
fundação de apoio, relação de pagamentos discrimi-
nando, no caso de pagamentos, as respectivas cargas
horárias de seus beneficiários, cópias de guias de reco-
lhimentos, atas de licitação, demonstrativo de recei-
tas (classificação por categoria, discriminação das re-
ceitas repassadas pela UFS e outras fontes de receitas),
demonstrativo de despesas (incluindo datas de emis-
são dos documentos fiscais, os CNPJ ou CPF dos fa-
vorecidos e bens adquiridos ou serviços prestados).

§ 3º A UFS deverá elaborar relatório final de
avaliação com base nos documentos referidos no § 2º
deste artigo e demais informações relevantes sobre o
projeto, atestando a regularidade das despesas realiza-
das pela FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio,
o atendimento dos resultados esperados no plano de
trabalho e a relação de bens adquiridos em seu âmbito.

Art. 10. Na execução de contratos, convênios,
acordos ou ajustes firmados nos termos da Lei n° 8.958,
de 1994, do Decreto 7.423, de 2010, e desta Resolu-
ção, envolvendo a aplicação de recursos públicos, a
FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio subme-
ter-se-á ao controle finalístico e de gestão do Conse-
lho Universitário da UFS.

§ 1º Na execução do controle finalístico e de
gestão de que trata o caput, fica estabelecida a seguinte
sistemática:

I. a Departamento de Pessoal – DP/UFS fisca-
lizará a concessão de bolsas no âmbito dos projetos,
evitando que haja concessão de bolsas e pagamento
pela prestação de serviços de pessoas físicas e jurídi-
cas com a mesma finalidade;

II. a COGEPLAN implantará sistemática de ges-
tão, controle e fiscalização de convênios, contratos, acor-

dos ou ajustes, de forma a individualizar o gerenciamento
dos recursos envolvidos em cada um deles;

III. caberá ao Departamento de Recursos Fi-
nanceiros – DEFIN/PROAD/UFS operacionalizar, con-
forme cronograma de desembolso previsto no projeto
e no contrato ou convênio, o recolhimento mensal à
conta específica do projeto dos recursos devidos à
FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio, quando
da disponibilidade desses recursos pelos agentes
financiadores do projeto;

IV. a COGEPLAN deverá observar a segrega-
ção de funções e responsabilidades na gestão dos con-
tratos, bem como de sua prestação de contas, de modo
a evitar que a propositura, homologação, assinatura,
coordenação e fiscalização do projeto se concentrem
em um único servidor, em especial o seu coordenador;

V.a COGEPLAN, por solicitação a Assessoria
de Comunicação da UFS ou semelhante, tornará pú-
blica, mediante divulgação no Boletim Interno de
Serviço e na internet, as informações sobre sua relação
com a FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio,
explicitando suas regras e condições, bem como a sis-
temática de aprovação de projetos, além dos dados
sobre os projetos em andamento, tais como valores
das remunerações pagas e seus beneficiários, e,

VI. é incumbência do DEFIN/PROAD/UFS re-
alizar a análise e o parecer técnico de aprovação, ou
não, das prestações de contas provenientes de convê-
nios e contratos celebrados pela UFS com a FAPESE
ou quaisquer outras fundações de apoio.

§ 2º Os dados relativos aos projetos, incluin-
do sua fundamentação normativa, sistemática de ela-
boração, acompanhamento de metas e avaliação, pla-
nos de trabalho e dados relativos à seleção para con-
cessão de bolsas, abrangendo seus resultados e valo-
res, além das informações previstas no inciso V, de-
vem ser objeto de registro em processo específico e de
ampla publicidade pela UFS, tanto por seu boletim
interno quanto pela internet.

§ 3º A execução de contratos, convênios ou
ajustes que envolvam a aplicação de recursos públi-
cos com a FAPESE ou qualquer outra fundação de
apoio se sujeita à fiscalização do Tribunal de Contas
da União, além da Coordenação de Controle Interno
da Universidade, que subsidiará a apreciação do Con-
selho Universitário da UFS, nos termos do art. 3º,
incisos III e IV, da Lei n° 8.958, de 1994.

Art. 11. Uma parcela dos recursos envolvi-
dos no projeto deverá ser revertida para custear as ati-
vidades previstas pela unidade geradora, de acordo
com o plano de aplicação e com a legislação vigente.

Parágrafo Único: Os bens permanentes, móveis
e imóveis adquiridos ou recebidos em doação, comodato
ou outra modalidade de cessão deverão ter sua destinação
à UFS fixada no instrumento jurídico firmado.

Art. 12. Pelo apoio prestado à UFS na execu-
ção dos projetos, a FAPESE ou qualquer outra funda-
ção de apoio poderá receber um ressarcimento dos
custos operacionais, fixado no contrato ou convênio
firmado e em planilha que integrará tal instrumento.

Art. 13. Caberá à FAPESE ou a qualquer outra
fundação de apoio providenciar a abertura de conta
bancária específica para cada projeto, destinada exclu-
sivamente à administração dos recursos financeiros
mobilizados para a efetivação dos pagamentos das
despesas correspondentes à sua execução.

Art. 14. Nas relações estabelecidas com a
FAPESE ou qualquer outra fundação de apoio, não será
permitido:

I. utilização de contrato ou convênio para ar-
recadação de receitas ou execução de despesas
desvinculadas de seu objeto;




